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TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DO TRIBUNAL PLENO

Em 24 de fevereiro de 1977
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Teixeira da Costa
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 2a Turma
Interessados: Cia. Siderúrgica Belgo- 

mineira e Odilio Ribeiro dos Santos
Advogados: Doutores José Cabral e 

Mauro Thibau da Silva Almeida
Processo n° RR-4100-75 (2a Região)

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Daniel de Oliveira San
tos e Industria de Papel Leon Feffer 
S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resenoe e Granadeiro Guimarães

Processo n° RO-AR-265-76 (1» Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia. Turma
Interessados: Acrisio Pipoca Lima e 

Companhia Docas de Santos
Advogados: Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo e Leopoldo Cesar de Miranda 
Filho

Processo n° RR-2380-75 (Ia Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Amildes Barcelos de 

Souza e Rêde Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão Leopoldina

Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Roberto Benatar

Processo n" RR-383-75 (Ia Região)
Relator' Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira d^ Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Sindicato dos Emprega

dos no Comércio do Estado da Gua
nabara e Sarah Pinto Machado.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Funesto Machado

Processo n" RO-AR-241-76 (Ia Re
gião)

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml- 
inistro Hildebrando Blsaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

interessados: Octaviano Francisco da 
Silva e Empresa Jornalística Brasileira 
S.A “O Globo”

Advogados: Doutores José Perelmiter 
e Rômulo Marinho
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DO TRIBUNAL PLENO

Em 24 de fevereiro de 1977
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor. Excelentíssimo Senhor Mi

nistre Lomba Ferraz
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Paulo Marques de Mtaos 

e Banco do Estado de São Paulo
Advogados: Doutores José Torres das 

Neves e Alencar Naul Rossi
Processo n° RR-940-75 (2a Região)

Relator: Excelentíssimo Seúhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Eepécie — Embargas opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: João Firmino de Oliveira 
e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 
da Gâma Pádua e Carlos Moreira de 
Luca

Processo n? RI-RR-987-74 (P Re
gião)

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Teixeira da Costa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Espécie — Embargas opostos â decisão 
da Egrégia Ia Turma

Intéressados: Onófrio Mario Pettinati 
e Cia. Construtora Capua & Capua S.A. 
e Os Mesmos f

Advogados: Doutores Frederico Gordi- 
Iho e Doutor Humberto Gaston Fuxrei- 
ter

Processo n° RR-2889-74 (5a Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 2a Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobràs — RPBa. e Anisio Soares 
da Rocha

Advogados: Doutores Ruy Jdrge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RO.DC-4J0-76 (Ia Re
gião)

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Cons
trução Civil, Ladrilhos Hidráulicos e 
Produtos de Cimento do Rio de Janeiro 
e Fábrica de Ladrilhos Bonsucesso (F. 
R. Pinto) e Blasquez Rosário & Cia. 
Ltda.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho Fraga e Hugo Bazin de Mello

Processo n» RR-2882-74 (2a Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Simões Barbosa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Espécie — Embargos opostos á decisão 

da Egrégia 2a Turma
Interessados: Serviço Social da Indús

tria do Papel, Papelão e Cortiça do Es
tado de Sao Paulo e Companhia Agrícola 
e Industrial Cícero Prado

Advogados: Doutores Sid. H. Riedel 
Figueiredo e Victor de Castro Neves
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DO TRIBUNAL PLENO

Em 24 de fevereiro de 1977
Processo n? RR-739-75 (2a Região)

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista

Espécie —- Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3» Turma

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Lécio Giacomini

AdvogadJos: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Luiz Carlos Carlucci

Processo n° RR-1026-75 (2a Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Simões Barbosa
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Banco Novo Mundo S.A. 

e Adavil Antonio Bicelli
Advogados' Doutores Marco Gontijo e 

ülisses Riedel de Resende
Processo n? RR-2576-75 (2a Região)

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coquéijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Senhoi Mi
nistro Fernando Franco

Espécie — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessadós: Acrisio Pipoca de Lima
Advogados: Doutores Sid H. Riedel de 

Figueiredo e Leopoldo Cesar de Miranda 
Lima Filho

Processo n” RR-2380-75 (Ia Região)
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira d« Mello
Espécie — Embargos opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Amildes Barcelos de Sou

za e Rêde Ferroviária Federal S.A. —

(7a Divisão Leopoldina)
Advogados: Doutores José FrancBco 

Boselli e Roberto Benatar.
Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 

Doutora NaUriá Criva.ro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

5? Pauta de julgamento para a 
Sessão a realizar-se em 9 de 
março de 1977 (quarta-feira), 
às 13:00 horas

Processo RO-DC-371-76 — 3a Região 
R°lator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Confederação Nacional 

Oas Trabalhadores na Indústria e Fe
deração das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais e os mesmos

Advogados: Drs. Allno da Costa Mon
teiro e Afrânlo Vieira iFurtado

Processo RO-DC-390-76 — 6a Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Juiz Simões Barbosa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Juiz Orlando Teixeira da Costa
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Sindicato Nacional do 

Comércio Atacadista de Minérios e Com- 
oustíveis Mherais e Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios 
Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo no Estado de Alagoas

Advogados: Drs. Geraldo Azoubei e 
limar de Oliveira Caldas

Processo RO-DC-410-76 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Federação do Comércio 

do Estado do Paraná, Federação do Co
mércio Varejista do Estado do Paraná 
e outros e Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio do 
Estado do Paraná

Advogados: Drs. Rogério Distéfano e 
Waldemar Ferreira

Processo RO-DC-419-76 — Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

ao Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de La
vanderia e Tinturaria do Vestuário do 
Estado do Rio de Janeho e Sindicato da 
Indústria de Lavanderias do Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato da Indús
tria de Tinturaria do Vestuário do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Alino da Costa Mon
teiro.

Processo RO-DC-423-76 — Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lrna Teixeira
Espécie. Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Empregados no Comércio Hoteleiro 
e Similares de Vitória e Federação Na
cional de Hotéis e Similares do Brasil.

Advogados: Drs. Carlos Affonso C. de 
Fraga e Ulisses R‘edel de Resende e 
Fernando C. M. Abelheira

Processo n“ RO-DC-425-76 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Juiz Simões Barbosa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos de Niterói e Shdicato das 
Empresas de Transporte de Cargas e 
Fretes do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Hilson Cezar de Oli
veira e Augusto Moreira da Paz.

Processo n° RO-DC-426-76 - • 1 Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Reg:onai 
do Trabalho da Ia Região e Smaicato 
dos Empregados no Comércio do Muni- 
cíp o do Rio de Janeiro e Sindicato do 
Comércio Atacadista de Carnes Frescas 
e Congeladas do Estado do Rio de Ja
neiro.

Advogados: Drs. Carlos Afionso uai - 
valho Fiaga e Denise de Vasconcellos.

Processo u° RO-DC-428-76 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Minisuo 
Coqueijo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Reg.onai 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assisténc a Social, da 
Orientação e formação Profissional dv 
Estado do Rio de Janeiro — SENALBA 
e Fundação Nacional de Material Esco
lar — FENAME.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho Fraga e Alino da Costa Monteiro

Processo n° RO-DC-429-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Blsaglia
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regicnai 

do Trabalho da Ia Reg ão e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Lapidação de Pedras Preciosas do Mui 
nicipio do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Indústrias da Joalheria e Lapidação 
de Pedras Preciosas do Município do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Cai- 
valho de Fraga e Allno da Costa Mon
teiro . v

Processo n° RO-DC-431-76 — 4* 
Região.

Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Si. Ministro 
Juiz Simões Barbosa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Trabalha 
dores na Indústria de Fiação e Tecela
gem de Caxias do Sul e Têxtil Ilalex e 
outras.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Walmor Emílio Weissneimer.

Processo n° RO-DC-432-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
da Indústria da Extração do Sal de Ara- 
ruama e os mesmas e S ndleato dos Tra
balhadores na Indústria da Extração do 
Sal de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia 
e Araruama.

Advogados: Drs. Carlos A. C. Fraga 
e Celso de Albuquerque Barreto e Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n.0 RO-DC 451-76 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região, Sindicato do Co
mércio Varejista de Combustíveis Mine
rais do Município do Rio de Janeiro, 
Sindicato Nacional das Empresas Distri
buidoras de Gás, Liquefeito de Petróleo 
e os Mesmos e Sindicato dos Trabalha-

Criva.ro
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dores no Comércio de Minérios, Com
bustíveis Minerais e Solventes de Petró
leo do E. do Rio de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de 
Fraga e Raul César Borges Naylor e Már
cio Barbosa e Dr. José Expedito Teixei
ra.

Processo n.° RO-DC 452-76 — 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co
quei jo Costa.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Inte essados: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de 
Nova Iguaçu, com Base em S. Joao de 
Merití, Nilópolis, Paracambi, Itaguaí, 
Miguel Pereira, Paulo de Frontin, Man- 
garatiba, Mendes e Vassouras e Sindicato 
do Comércio Varejista de Nova Iguaçu e 
ovtros.

Advogados: Dr. Arnaldo Maldonado e 
Dr. João Martins Duarte Netto.

Processo n.° RO-DC 453-76 — 15 Re
gião

Reitor: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mel
lo.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15 Região e Sindicato dos 
Auxliares de Administração Escolar do3 
Estados da Guanabara, Rio de Janeiro e 
Espírito Santo e os Mesmos e Fundação 
Osório.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga e Manoel Martins e Dr. Sérgio Reis 
Barbosa.

Procesos n.° RO-DC 471-76 — 1.*
Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
quei jo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Os Mesmos 
e Serviço Nacional de Aprendizagem Co- 
mercal — SENAC.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga e Alino da Costa Monteiro e Dr. Hi- 
rosê Pimpão.

Processo n.° RO-DC 473-76 — 1.*
Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa.

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Orlando 
Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis- 
sidio Coletivo-

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15 Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Niterói e 
São Gonçalo e Sindicato do Comércio Va
rejista de São Gonçalo.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Fernando B. Freire.

Processo n.° RO-DC 476-76 — 15 Re
gião

Reitor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Nova 
Iguaçu.

Advogados: Dr. Aloysio Moreira Gui
marães e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RO-DC 478-76 — 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Co
quei jo Costa.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
■Trabalho da X.» Região e Sindicato dos 
Professores de Volta Redonda e Sindica
to dos Estabelecimentos de Ensino Pri
mário e Secundário do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Dr. Ulisses Riedel da 
Resende.

Processo n.° RO-DC 486-76 — 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Vieira ce 
Mello.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil- 
de brando Bisaglia.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15 Região e Sindicato dos 
Cabineiros de Elevador do Município da 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empre
sas de Compra, Venda, Locação e Admi
nistração de Imóveis do Município do 
Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Drs. Lucy da Silva Oliveira e Ivan 
de Souza Martins.

Processo n.° RO-DC 497-76 — X.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Vieira de 
Mello.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro H11- 
debrando Bisaglia.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15 Região e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Conser
vas e de Pescado de São Gonçalo e Sin
dicato da Indústria de Conserva do Pes
cado de Niterói.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga e Dr. Pedro Rubens Man- 
darino.

Processo m° RO-DC 503-76 — 15 Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star- 
ling Soares.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15 Região e Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estado do Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e Campanha Nacional das Escolas 
de Comunidade.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n.° RO-DC 529-76 — 4.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Mmistro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espécie — Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Federação Nacional de 
Hotéis e Sindicato dos Empregados em 
Comércio Hoteleiro e Similares de San
ta Mana.

Advogados: Dr. Mário Kruse e Dr. Hü- 
go Alegrete Cardoso.

Processo n.° RO-MS 399-76 — 2.® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espécie — Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Navanlr Miguei.
Advogado: Dr. Jamil Miguel.

Processo n.° RO-MS 467-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie — Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança.
Interessados: Ernesto Gustavo Bihel 

Filho e Massa Falida de Construtora 
América.

Advogados: Drs. Ernesto Gustavo 
Bihel Filho e Jorge Roberto Guimarães.

As causas constantes da presente pau
ta e que nao forem julgadas nessa ses
são entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 1977 — 
Nauriá Crivari Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

TERCEIRA TURMA
4* Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 8 de 
março de 1977 (terça-feira).
Processo AI-1.585-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Agrayo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região

Interessados: Edmundo de Souza Ri
beiro — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S. A.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Fernando Alkmim de Barros

Processo AI-1. 912-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Georgina Maria Silveira 
e outras — Guasparí — Indústria do 
Vestuário S. A.

Advogados: Drs. Darcy Von Hoonholtz 
e Ruy Gerhardt Barbosa

Processo AI-2.211-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Light — Serviçoçs de 
Eletricidade S. A. — Romildo Pereira 
Silva

Advogados: Drs. José Eduardo de To
ledo Abreu

Processo AI-2.312-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Mtnistro 

Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Ultraiar S. A. — Apa
relhos e Serviços Hildo Felisberco de 
Souza

Advogados: Drs. João Carlos Escoste- 
guy e Geraldo Estanislau de Morais

Processo n° AI-2.504-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Estaleiro Só S. A. —
Adão Carlos Oliveira da Silveira

Advogados: Drs. Carlos Cesar Calrolo 
Papaléo e Olga Araújo

Processo n° AI-2.739-76
RTator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Icotron S. A. — In
dústria de Componentes Eletrônicos e 
Marilei da Silva Barcellos

Advogados: Drs. Jorge Alberto Diefil 
Pires e Alino da Costa Monteiro

Processo n° AI-2.835-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho d 4a Região

Interessados: Sociedade Carbonífera
Próspera S. A. e Anerino Francisco 
Guessi e outro

Advogado: Dr. Nicanor Lua
Processo n° AI-2.940-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — PRBa. e Vicente Vi
eira Maurício

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez e Kleber Oliveira Menezes

Processo n* AI-3.043-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento dfe 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Real e Benemérita So
ciedade Portuguesa — Caixa de Socor
ros D. Pedro V

Advogados: Drs. Newton Marques 
Coelho e João Bosco de Medeiros Ri
beiro

Processo n° AI-3.084-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: José da Silva Guima
rães e outros e Estado do Rio de Ja
neiro

Advogados: Drs. Rodolfo Icamar A. 
de Carvalho e José Alberto Marinho 
Soares

Processo n° AI-3.085-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra-

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: V ação Aérea São Paulo
S.A. — VASP e Ivo Alves Pereira

Advogados: Drs. Délcio Trevisan e 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? RR-4.836-74
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — João dos 
Santos e outros.

Advogados: Doutores Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? RR-655-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: José Bispo de Queiroz — 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutores Ulisses R.edel 
de Resende e Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR-945-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — Agripino 
Alves da Silva e outros.

Advogados: Doutores Décio de Jésus 
Borges da Silva e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua.

Processo n? RR-964-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7a D;visão 
— Leopoldina — Lafayette Gil Dias.

Advogados: Doutores Paulo Maciel 
do Vale e Juaceny Teixeira de Assump
ção.

Processo n? RR-1.016-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Club Atlético São Paulo 
— José Odorico Moreira de Oliveira.

Doutor Claudinei Nacarato.
Processo n’ RR-1.134-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Mínist-o 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa — Armando José Limoeiro.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1.372-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Oscar Cândido de 
Oliveira.

Advogados: Doutores Deocléclo Leopol
do de Oliveira e Carlos Arnaldo Selva.

Processo n’ RR-2.004-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.
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Interessados: Antonio Nazaré da Cruz 
— Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Zélia Pacheco.

Processo n? RR-2.057-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Laert Aparecido Rigole- 
to e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima — os mesmos.

Advogados: Doutores Lázaro Bitten
court de Camargo e Carlos Moreira de 
Lu ca.

Processo n? RR-2.084-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima — FEPASA — Romeu 
Guilherme Paulino.

Advogados: Doutores Jos José Céiio de 
Andrade e Antonio Walter Frujuelle.

Processo n? RR-2.148-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: FEPASA —1 Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — Osmil 
Zozolotto.

Advogados: Doutores José Celio de 
Andrade e Antonio R. Figueiredo.

Processo n’ RR-2.193-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — Wander- 
ley Luiz Pompeu e outros.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-2.224-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho aa 
5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa. — Nery Adelayde de Jesus Bri
to.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua.

Processo n? RR-2.694-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Cia. Telefônica Brasi
leira — Osmar de Freitas Henrique e 
outro.

Advogados: Doutores Ornar de Carva
lho Dutra e Alino da Costa Monteiro.

Processo n’ RR-2.783-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5’ Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
Luiz José dos Santos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Luciano Monteiro Campos.

Processo n? RR-2.918-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7* Divisão 
— Leopoldina — Diocleto Montei
ro.

Advogados: Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho.

Doutor Juacenyr Teixeira de As
sumpção.

Processo n° RR-3.179-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Interessados: José Castilho e outros e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima — Os mesmos.

Advogados: Doutores Luiz C. Delia 
Colleta e José Célio de Andrade.

Processo n? RR-3.380-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Interessados: Belmiro Ferreira — .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Socedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Célio de Andrade.

Processo n° RR-3.422-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Interessados: Rede Ferrovi.iria Fe
deral Sociedade Anônima — 7» Divisão 
— Leopoldina — José Julião de Paula.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Demisthóclides Baptista.

Processo n? RR-3.706-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: .Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — Nilton 
Nicanor Chelles.

Advogados: Doutores Antonio Miguel 
Pereira e José Theodoro Mendes.

Processo n° RR-3.915-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1® Região.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — Aloy- 
sio Giraldes Sanches.

Advogados: Doutores Edgard Tenó- 
rio e Alino da Costa Monteiro.

Processo n1? RR-3.908-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e outras — 
os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Sílvio Pereira.

Processo n° RR-4.332-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4 a Região.

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Erechim — Albino de Ávila Perei
ra.

Advogados: Doutores Carlos Mose- 
le e Eduardo Pinto.

Processo n? RR-240-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Walter Franco de Lima 
e outros e FEPASA — Ferrovia Paulis- 

ta Sociedade Anônima — os mes
mos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Mário B. C. T. No
gueira.

Processo n.° RR 244-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Cc- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisãc — TRT da
Interessados: João Abrahão e outros 

e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
e Os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio M. Pereira.

Processo n° RR-687-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
■Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

4.a Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Milton Trifo Muller e os 
Mesmos.

Advogados: Dr. João Carios Crespo e 
J. Ester Von Zuccalmaglic.

Processo n.° RR 2342-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

3? Região.
Interessados: José Antonio do Carmo 

e Banco do Estado de São Pa'ilo S. A.
Advogados: Dr. João Alexandre de 

Souza Rodrigues e Dr. Alencar Naul 
Rcssi.

Processo n.° RR 2424-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

2 a Região.
Interesasdos: Liquigás do Brasil S. A. 

e Pedro de Souza Lima e os Mesmos.
Advogados: Dr. Ivandel Alves e Ulis

ses Riedel de Rezende.
Processo n.° RR 2730-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 
qeijo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Espécie — RR de Decisão — TRT da
5.^ Região.

Interessados: José Marinho Serafim e 
outro e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa. e cs Mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° RR 2815-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

2.a Região.
Interessados: Banco do Brasil S. A. e 

Licínio Augusto Lacerda Ferraz e os 
mesmos.

Advogados: Dr. Nivaldo Ary Nogueira 
e Ulises Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3030-76
Relator; Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

1* Região.
Interessados: Cia. Souza Cruz Indús

tria e Comércio e Alice do Nascimento 
Colpas e outros e os mesmos.

Advogados: Dr. Aloysio M. Guimarães 
e Alino da C. Monteiro.

Processo n.° RR 3115-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

2.a Região.
Interessados: Helena Germano e ou

tra e Antonio Alleoni Sobrinho.
Advogados: Dr. Sara Perel Steinberg e 

Dr. José Otávio Silva Moraes.
Processo n.° RR 3117-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei
ra de Mello.

Espécie — RR de Decisão — TRT da 
2 a Região.

Interessados: Alfredo Jospe Pereira e 
outro e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.
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Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Mário Fernandes de Olivei
ra.

Processo n.° RR 3308-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

l.a Região.
Interessados: Orlando Pereira e Guar

da Noturna do Rio de Janeiro.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Hugo Mósca Filho.
Processo n.° RR 3353-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Feri az.

Revisor: Exmo. Senhoi Ministro Viei
ra de Mello.

Espécie — RR de Decisão — TRT da 
5.1- Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A 
— PETROBRAS — RPBa. e Jozinho da 
Cruz e os Mesmos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge C. Pereira 
e Cláudio A. F. P. Fernandes e Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3430-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Melio.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

2? Região
Interessados: Jorge Gouveia e Benedi- 

to Nunes.
Advogados: Dr. Silas Ferreira Silva e 

Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 3441-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei
ra de Mello.

Espécie — RR de Decisão — TRT da 
4$ Região.

Interessados: Milton Reynaldo Hars- 
teln e Banco Bamerindus do Brasil S.A.

Advogados. Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Dirceu J. Sebben.

Processo n.° RR 3444-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello,
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

4? Região.
Interessados: Carbonífera Próspera 

S. A. e Avelino José Batista.
Advogados: Dr. Nicanor Luz e Dr. 

Carlos Arnaldo Ferreira Selva.
Processo n.° RR 3454-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 
qeijo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Espécie — RR de Decisão — TRT da
4.’ Região.

Interessados: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A. e Menecio Dario 
Barbosa.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Caciel e Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° RR 3504-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

2a Região.
Interessados: Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE e 
Hélio Pereira dos Santos e outros.

Advogados: Dr, José Alberto Couto 
Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n.° RR 3588-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

2.a Região.
Ia Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Genesio de Souza 
Carvalho e Os mesmos.

Processo n.° RR 3641-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

2a Região.
Interessados: Galdino Firmino doá 

Santos e Massa Falida de Artefatos Me
tálicos para Construções — AMC.

Advogados: Dr. Ulises Riedel de Re
sende e Dr. J. Granadeiro Guimarães.

Processo n.° RR 3677-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da 

1/ Região.
Interesados: Antonio Venâncio Filho e 

Manufatura Produtos King Ltda.
Advogados: Dr. Nelson Tomaz Braga 

e Dr. João Baptista Antonio.
Processo n.° RR 3819-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei
ra de Mello.

Espécie — RR de Decisão — TRT da 
2S Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Sebastião Damásio dos 
Santos.

Advogados: Dr. José Célio de Andra
de e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 3826-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom- 

oa Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

8.a Região.
Interesasdos: Sociedade Civil “Senador 

Lemos” e Maria Celeste do Amparo Mo
ta de Souza.

Advogado: Dr. Jerônimo Ncrunha Ser- 
rão.

Procesos n.° RR 3870-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

5.a Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. e José Mário dos 
Santos e Manoel Nascimento.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe 
reira e Cláudio A. F. Penna Femandez 
e Dr. Edison Casal.

Processo n.° RR 3901-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Viei

ra de Mello.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

2.a Região.
Interessados: Aldo Nicolino e João Se- 

verino Gomes e Companhia Norpa In
dustrial.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Hélio Massakl Fujiwara.

Processo n.° RR 3965-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

qeijo Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie — RR de Decisão — TRT da

4.a Região.
Interessados: Confecções Satre Ltda. 

e Nelsi Saneressig Rodrigues.
Advogados: Dr. Pauli Asnis e Dr. Fre 

derico Dias da Cruz.
Processo n? 4014-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Reviscr: Exmo. Senhor Ministro
Ary Campista

Espécie: R. R. de Decisão — Tri
bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Confecções Platense Li
mitada — Aldeir Monteiro Aguiar.

Advogados: Doutores Bertha S. lan- 
nicelli dos Santos e Antonino Carlos Ri- 
veili.

Processo n? RR — 4040-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministro'

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Antonio Pires — R. A. 
Indústria e Comércio de Cristais Limi
tada.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Feliciano de Oliveira.

Processo n? RR 4097-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor : Exmo. Senhor Ministro'

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Durval de Castre — Ele- 
tro Rádio-Braz S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ichie Schwartsman

Processo n’ RR 4099-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Reviscr: Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Jayme Janes e outros e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
Os mesmos.

Advogados: Doutores Antcnio R. Fi
gueiredo e Antonio Miguel Pereira

Processo n? RR J127-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Reviscr : Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Onicio Alves de Toledo 
— Banco do Estado do Paraná S. A.

Advegados: Doutores José Torres das 
Neves e João Regis F. Teixeira.

Processo n° RR 4163-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Reviscr: Exmo. Senhor Ministró

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Ademar Mussi — Gea- 
gesp — Companhia de Entreposto e Ar
mazéns Gerais de São Paulo.

Advogados: Doutores Edson Flausino 
Silva e Carlos Garcia Lerma.

Prccesso n? RR 4200-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Reviscr. Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Reinaldo Carravetta — 
Companhia Nacional de Cinemas.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Luiz Carlos B. Leite.

Processo n’ RR 4221-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Reviscr: Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Jorge Buissa — Nair Go
mes Quintino

Advogados: Doutores Silvério Polotto 
e Almir Pazzianotto Pinto.

Processo n? RR 4236-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Reviscr: Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quinta Região.

interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. — Eleotério 
Bispo de Souza e outros.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n’ RR 4286-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Reviscr: Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Bancc do Brasil S.A. — 
Irio Barbosa.

Advogados: Doutores José Inaldo Sil
va Monteiro e Rubens de Mendonça.

Processo n" RR — 4292-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: F.xmo. Senhor Ministró

Ary Campista
Espécie: R. R- de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Delis Madalena Blanco 
— Sercorfas — Serviçcs de Cortes e 
Carpas Limitada.

Advogados; Doutores Vilma Ortigoso 
Seixas e Ulysses Riedel de Resende.

Processo n* RR 4333-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministrei

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Primeira Região'.

Interessados: Solar Associação de Pou
pança e Empréstimo — Welton Raimun- 
dc Sulli Gomes.

Advogados: Doutores Djalma Tavares 
da Cunha. M. Filho e Bartolomeu Vila- 
nova.

Processo nv 4335-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Reviscr: Exmo. Senhor Ministró

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Primeira Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A- 
— PETROBRAS — Eraldo Fernandes da 
Silva e outros.

Advegados: Doutores Ruy Jorge Cal
das pereira e A.mo da Costa Monteiro.

Processo n? RR 4375-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Mello
Reviscr: Exmo. Senhor Ministró

Lomba Ferraz
Especie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

interessaaos: Amadeu Faviero — Co
légio Centenário.

Advogaaos: Doutores Lauro Martinez 
e Luiz Looatc.

Processo n? RR — 4376-76
Reiator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministró

Vieira de Mello
Espécie; R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessaaos; Confecções Jack S. A. 
e Terezinha de Lourdes Figueira — Os 
mesmos.

Advogados: Doutores Paulo Serra e 
Alino da Costa Monteiro.

Processe, n? RR 4380-76
Reiator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Reviscr. Exmo. Senhor Ministro

Ary Campista
Especie: R. R de Decisão — Tri • 

bunai Regicnal do Trabalho da- 
Quarta Região.

Interessaaos: Sport Club Internacional 
— Satyro Corrêa.

Aavogaaos: Doutores José Francisco 
Pellegrini e Carlos F. P. Araújo.

Processo n’ RR 4382-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lcmba Ferraz
Reviscr: Exmo. Senhor Ministró

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados; Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Norberto da Silvei
ra Sobrinho e outros.

Advogados: Doutores Wilson Branco e 
A.ino aa Cesta Monteiro.

Processo n’ RR 4476-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Reviscr: Exmo. Sennor Ministró

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessaaos: Banco Sul Brasileiro S.
A. — Elmar Freddi Uhlmann.

Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e José Torres das Neves.

Processe n’ RR 4479-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Cbsta
Revisor: Exmo. Senhor Ministró 

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais — Neri Alves 
Martins.

Advogados: Doutores Jary Martins de 
Martins e Antonio Ferreira Martins.

Processo n? RR 4506-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Cesta
Revisor: Exmo. Senhor Ministró

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quinta Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S-A. 
— PETROBRAS — RLAM e Elias San
tos — Os mesmos.

Advogadós: Doutores Ruy Jorge C. 
Pereira, Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez e Ulisses Riedel de Resende.
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Processo n9 4524-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministro'

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

interessados: Banco do Brasil S.A. — 
Paulo Affonso de Oliveira Fontes.

Advogados: Doutores Nelson Este ves 
Sampaio e Rubens de Mendónça.

Processo n? 4612-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd 

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Izabel Siemionko Justo 
— Confecções Astrakan Limitada

Advogados: Doutores Alina da Costa 
Monteiro e Eli Raiskin.

Processo n? RR 4561-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal R e g i c n a 1 do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: João Pereira da Silva —
Viação Cometa S. A.

Advogados: Doutores Renato Rodrigues 
Ferreira e José Ramos de Brito.

Processo n° RR 4614-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Melló
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Pedro Evaldt Raupp — 
Siderúrgica Riograndense S. A.

Advogados: Doutores Dilma de Souza 
e Ricardo Leão.

Processe, n? RR 4725-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministrd 
Ary Campista

Espécie: R. R. de Decisão — Tri
bunal Regional do. Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil S. A. — Adcüpho Martinelli e outro.

Advogados: Doutores Carlos H. Z.
Mazzeo e Simonita F. Blikstein.

Processe, n? RR 4727-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Serviço Social da Indús
tria — SESI — Emyr Silveira e outro.

Advogados: Doutores José Eduardo 
Gomes Pereira e Marcos Schawartsmann

Processo n? RR 4788-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Cesta
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Fernando João 
de Araújo Ligeiro.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR 4792-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Fazenda Santa Tereza 
(Adamastor Ribeiro Vergueiro) — 
João Ribeiro de Mattos.

Advogados: Doutores Hélio de Miran
da Guimarães e Francisco de Assis Pe
neira.

Processo n? RR 4893-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministrd 
Ary Campista

Espécie: R. R. de Decisão — Tri 
bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Rosalvo Ottoni Costa — 
Fundação Universidade de Caxias do 
Bul.

Advogados: Doutores Victor Douglas 
Nunez e Luiz Antonio Marcon.

Processo n? RR 4896-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Cesta
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Quarta Règião.

Interessados: Confecções Jack S. A. 
e Nilza Pereira Escobar — Os mesmos.

Advogados: Ddutores Paulo Serra e 
Darcy Von Hoonholtz.

Process o n? RR 4898-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Osvaldo Rainerl e outros 
— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

Advogados: Doutores Allnd da Costa 
Monteiro e Antonio Cervieri.

Processo n? RR 4993-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

mteressades: Emmanuel Bloch Joias 
S. A. — Gilberto Aparecido Sandonato.

Advdgados: Doutores Antonio Laurenti 
e Antonio Sérgio Pierangelli.

Processo n? RR 4995-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Loibvar Maciel e cutros 
— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

Advogados: Doutores Allno da Costa 
Monteird e Antonio Cervieri.

Processo n? RR 5021-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministrd

Vieira de Mello
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regicnal do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Raul Ferreira e outros 
— Redisan — Rede Distribuidcra de Ali
mentos Nacionais Limitada.

Advogados: Doutores Almir Pazzianot- 
to Pinto e Pedro Thomé de Souza.

Processo n? RR 5116-76
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor : Exmo. Senhor Ministrd

Ary Campista
Espécie: R. R. de Decisão — Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica —Antcnio José Felipe 
dos Santos e outros.

Advogados: Doutores Ivan Carlos Luz- 
zatto e Alino da Costa Monteiro.

Os processos constantes da presente 
Pauta, que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 1977. — 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre- 
tárió da Terceira Turma.
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TRIBUNAL- SUPERIOR DO TRABALHO
TERMO DA PRIMEIRA AUDIÊNCIA, REALIZADA

EM 9 DE FEVEREIRO DE 1977.

PRESIDENTE: HILDEBRANDO BISAGLIA.

ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos nove dias do mês de fevereiro 

de mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exm2 Sr. Mi 
nistro Hildebrando Bidaglia comigo servindo de escrivã, que 

esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se a- 
brisse a Audiência para publicação de acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos:

MS-5/75

TRIBUNAL PLENO

MANDADOS DE SEGURANÇA

Rei. Min. Nelson Tapajós. Impetrantes : 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE ABRASIVOS DO 
uòlADO DE SÃO PAULO E OUTROS (Adv. Dr.Ben 
jamim Monteiro). Impetrado: EGRECTO TRIBJJ 
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. (TP-1839).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do 

mandato.
EMENTA: Não conbecido o mandado, face ao 
que dspõe o item 2 do art2 52 da Lei n2 

1.533.

MS-l-A/76 Rei. Min. Starling Soares. Impetrantes:
APA CONFECÇ0ES LTDA. E OUTROS (Adv. Dr, 
Jose Antunes de Carvalho). Impetrada: FE
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES BAS INDUSTRIAS 
DO VESTUÁRIO DO ESTADO DA GUANABARA (Adv. 

Dr. Alino da Costa Monteiro^. (TP-I689/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do 

mandado.
EMENTA: Mandado de Segurança. Não conheci

do.

RECURSOS ORDINÁRIOS

R0-AR-140/76 TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva. R_e 
correntes: FRANCISCO MATIAS PEREIRA E AU 
TOFRIZ - INDUSTRIA DE FRIZOS PARA AUTOS 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Rese£ 

I de e Alberto da S. Gomes). Recorridos: OS
MESMOS. (TP-1580/76).
DECISÃO: Sem divergência, negara» provi

mento ao recurso da autora e deram ao do 
réu, condenando a empresa ao pagamento 

dos honorários assistenciais.
EMENTA: Na aplicação do Prejulgado n2 49, 
embora polêmica sua juridicidade, a ação 
rescisória na Justiça do Trabalho, está 

regulada pelos artos 798 e 800 dO CPC. 
de 1939. Assim, a revisão de prova já es

barra no "caput“ do art® 800 referido, que 

determinação da prova ou errônea interpr^ 
tação cb contrato não autorizam o exerci
do da ação rescisória. Devidos contudo os 

honorários assistenciais ao Sindicato as
sistente do réu, na forma da Lei 5584/70. 

Provimento, apenas, do recurso do réu.

RO-AR-229/76 TRT 2K Região. Rei. Min. Starling Soa

res. Recorrente: FAZENDA OLHOS D'AGUâ_ 
(Adv. Dr. Jose Salem Neto). Recorridos : 

GERALDO FURLEN E OUTROS (Adv. Dr. Osuialdo 
Penna). (TP-1693/76). 
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 
ao recurso, com restrições quanto à funda 

mentação dos ExmOs Srs. Ministros Coquei
jo Costa, Renato Gomes Machado e Leão Vel 

loso.
EMENTA: Recurso ordinãrio em ação rescis_ó 

ria a que se nega provimento.

R0-AR-240/76 TRT 88 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho 
Recorrente: DIOCIESIO ARAÚJO CHAVES (Adv. 
Dr. Mario M. Bermejo). Recorrido: BANCO 
DA AMAZÔNIA S/A. (Ade. Dr. Jose Ubiraci 
Silva). (TP-1984/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao recurso. 

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RO-AR-258/76 TRT 25 Região. Rei. Min. Hildebrando Bi- 

saglia. Recorrente: MARIA DE FATIMA SAN
TOS. (Adv. Dr. Sebastião Lazaro Balbo).Re 
corrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Mauricio A. Penna Chaves). 
(TP-2017/76). 
DECBSÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao ageurso. 
EMENTA: Matéria de simples interpretação 
não enseja a ação rescisória. Recurso or
dinário desprovido.

RO-AR-324/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Thélio da

Costa Monteiro. Recorrente: QUIMBRASIL 
QUÍMICA INDUSTRIAL BRASILEIRA S/A. (Adv. 
Dr. Celio Ferretti). Recorridos: EDUARDO 
CAMILLO SANTIAGO E OUTROS (Adv. Dr.Juraci 
NOGUEIRA MARÃO). (TP-2214/76). 

DECISÃO: Unanimo®te, negaram provimento 

ao recurso. 
EMENTA: Não está o Juiz ou Tribunal adstrl 

to ao laudo pericial oficial, apenas o- 
brigatorio, podendo em outra fonte firmar 
o seu concencimento, como razão de deci

dir.

RO-MS-343/76 TRT lã ITegião. Rei. Min. Ary Campista. R_e 

corrente: EMPRESA NACIONAL DE PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA. (Adv. Dr. Aarão Steinbrudi) 

32 Interessado: ASTROGILDO DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES (Adv. Dr. Honorio Neves Mar
tins). (TP-1905/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso. 
EMENTA: Não cabe mandado de segurança con 
tra coisa julgada.
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RO-MS-344/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrente: PRIMAVERA CONFECÇ0ES S/A.(Adv 
Dr. Orlando Ernesto Lucon). (TP-1906/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento

ao recurso.
EMENTA: Se o Regional reconhece que não 

é caso de mandado de segurança, nao pode 
concedê-lo, em parte, simplesmente para 
manter a liminar deferida. Suspensão limi 
nar é fase distinta, verdadeira inserção 

de uma ação cautelar no processo princi
pal, ou, como aduz Carnelutti, uma "fase 
cautelar do processo". "A suspensão do 
ato impugnado, concedida pelo juiz, se 
não ocorrer caducidade nem for expressa- 
mente revogada antes da sentença, desapa
recerá com esta, seja ela favoravel ou 
desfavorável, pois ja cumprida sua finalj. 
dade" (Celso Agricola Barbi). Acórdão que 

se mantem, porque nao se pode piorar a s_i 
tuaçao de quem recorre.

E-RR-2.110/74

E-RR-2.597/74

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-1343/75 TRT 3ã Região. Rei. Min. (Coqueijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). Agra 
vados: 30SE PEDRO DE MIRANDA E OUTROS(Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 
2105/76). 
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedi
do de assistência da União e, unanimemen
te, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Pedido de assistência da União 
denegado, porque o CPC exige e interesse 
juridico, e não o meramente economico,que 

com aquele nao se confunde. Agravo regi
mental da RFFSA desprovido.

ED-AG-RR-4515/74 TRT 23 Região. Rei. Min. lima Teixeira. 

Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A. - MO 
DAS, CONFECÇ0ES E BAZAR (Adv. Dr. Mareio 

Gontijo). Embargada: DERCI ALVES FARIAS 
(Adv. Dr. Luiz da Costa Neves). (TP- 
2140/76) 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os em

bargos.
EMENTA: Embargos declaratorios que são 
rejeitados.

RECURSOS DE EMBARGOS

C-AR-25/74 Rei. Min. Raymundo de Souza Moura, Embar
gante: METALÚRGICA WALLIG S/A. (Adv. Dr. 

Antonio C. Vianna de Barros). Embargados: 
ALFREDO BERTONI E OUTROS (Adv.Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo). (TP-1744/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Decisão unanime em açao reaciso - 
ria não comporta embargos infringentes(a£ 

tigos 135m do Regimento Interno, e 530, 
do CPC^.

E-RR-832/74 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Couti
nho). Embargante: EPITACIO RODRIGUES SAL

E-RR-3.667/74

E-RR-3.950/74

E-RR-4125/74

VADOR (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resej} 

de). Embargada: COMPANHBA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Sil 
Va). (TP-1880/76)
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

TRT 23 Região. Rei. Min. Nelson Tapa

jós. Embargante: GABRIEL CARNEIRO DE A- 
RAU30 (Adv. Dr. Sid H. Riedelde Figueire
do). Embargado: BANCO D0 BRASIL S/A.(Adv. 

Dr. Nivaldo Miguel de Souza).(TP-1794/76) 
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos em

bargos; no mérito, unanimemente, recebe- 
ram-nos, para restabelecer a decisão re
gional.

EMENTA: Embargos acolhidos para restabel£ 
cer a decisão regional.

RER 13 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: ESSO BRASILEIRO DE PETROLEO._ 
S/A. (Adv. Dr. Paulo César Gontijo). Embai; 

gado: WALDEMAR DOS SANTOS (Adv. Dr. Alino 
da Costa Monteiro) ( TP-1882/76 ) .
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos em

bargos; no mérito, por maioria, receberam- 

nos, para restabelecer a veneranda deci
são regional.

EMENTA: Embargos acolhidos, por fundamen
tados, para o efeito de ser julgada impt£ 
cedente a ação.

TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista.Em

bargante: ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0 (Adv. 
Dr. Renato Freitas Ramos). Embargados: 3_0 
SE DE ABREU E OUTROS (Adv. Dr. Romulo Ma
rinho). (TP-1908/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, por des- 

fundamentados.

TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Embargante: BANCO ALEMÃO TRANSATLANTI 
CO (Adv. Dr. 3ose Alberto C. Maciel). Em
bargado: CARL D. PETERSEN (Adv. Dr. Ildé- 

lio Martins). (TP-2022/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 
embargos.

EMENTA: Embargos de que se não conhece.

TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou 

za Moura. Embargante: WILSON FERREIRA DO 
NASCIMENTO (Adv. Dr. Dario Canella Tava
res Filho). Embargado: ESTADO DA GUANABA
RA (Adv. Dr. 3ose Antunes de Carvalho) . 
(TP-1845/76).
DECISÃO:, Unanimemente, conheceram dos em 

bargos, em parte, quanto ao salario pro-~ 
fissional e receberam-nos, julgando proc^ 
dente o pedido, para que incida o adicio
nal de insalubridade sobre o salario do 

reclamante.
EMENTA: Aplicável ao caso a SÚmunla 17.
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E-RR-4.623/74 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou 
za Moura. Embargante: EVARISTO MAROTl(Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargada 
METALÚRGICA ALIMOS LTDA. (Adv. Dr. Walter 
Monacci). (TP-1909/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Não caracterizada a arguida viola 

ção do artigo 896, da CLT.

E-RR-4.872/74 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou
za Moura. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRAS - RPBA. (Adv. Dr. Ruy 
Jorge C. Pereira). Embargado: ANTONIO D0- 
REA DA SILVA(Adv. Dr. Sid H. Riedel Fi
gueiredo). (TP-1910/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 
embargos; no mérito, pelo voto de desempa 

te, receberam-nos, para julgar improceden 
te a reclamação.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre triénios.

E-RR-48/75 TRT l3 Região. Rei. Min. Renato Machado.
Embargante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
(Adv. Dr. Arnaldo Lopes Sussekind). Embar 

gados: OLIVEIRA MARIANO CADETE E OUTROS 
(Adv. Dr. Romulo Marinho). (TP-2035/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos em

bargos e receberam-nos, para restabelecer 
o venerando acordao regional. 
EMENTA: 0 artB 17, § 32, da Lei número 

5.107/76, não tem aplicação retroativa.Em 
bargos conhecidos e recebidos.

E-RR-155/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Embargante: CARLOS ALBERTO DA 
SILVA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Embargados: COMPANHIA DOCAS DA BAHIA 

E DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS 
NAVEGÁVEIS (Advs. Drs. Jose Martins Catari 
no e Roberto R. Meledo). (TP-1749/76). 
DECISÃO: Seç divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe
ram-nos, determinando a remessa dos autos 
ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

de origem, para que aprecie os recuros o» 
dinarios de folhas 41 e 43/44 (quarenta e 
um e quarenta e três barra quarentae qua
tro), como entender de direito.

f EMENTA: Competente é a Justiça do traba

lho para apreciar reclamação de natureza 

trabalhista, ainda que sob intevenção fe
deral a empresa, inexistindo interesse da 
União na causa.

E-RR-889/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A. - PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 

Jorge C. Pereira). Embargado: MILTON ÁVI
LA ESPINHEIRA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1916/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, pelo voto de desempa 
te, receberam-nos, para restabelecer a 

decisão de primeira instância.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 
incide sobre triénios.

E-RR-902/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Junior. Embargante: SEBASTIÃO RIBEIRO NO 

VAES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada: FORD BRASIL S/A. (Adv. Dr. Em- 
manuel Carlos). (TP-2023/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos de que se não conhece.

E-RR-938/75 TRT l3 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Embargante: FEDERAL DE SEGUROS 
S/A. (Adv. Dr. Ildelio Martins). Embarga

do: SÉRGIO AUGUSTO HOFFMANN (Adv. Dr. Hu
go Mosca). (TP-1917/76).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos 

embargos.
EMENTA: A jurisprudência trazida com os 
embargos, que não servia a revista, não 
pode justificar o presente recurso, por
que, assim, dar-se-ia um aperfeiçoamento 
inoportuno do apelo não conhecido.

E-RR-1.098/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Couti-

nho. Embargante: WILSON DE SANTANA RODRI
GUES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Embargado: JARDIM DOS NAMORADOS - TURISMO 
LTDA. (Adv. Dr. Arnaldo Fraga)(TP-1850/76) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1.219/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: PANEX S/A. - INDUSTRIA E CO
MERCIO (Adv.Dr. Ildelio Martins). Embarga 
do: BELMIRO PINTO MAGALHÃES (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel d Resende). (TP-2005/76). 
DECISÃO:: POr maioria, nao conheceram dos 
embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1.356/75 TRT 5B Região. Rei. Min. Raymundo de Sou 

za Moura. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A. - PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 
Jorge C. Pereira). Embargados: JOÃO CELI- 

CIANO DE SANTANA E OUTROS (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-1919/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do agravo e conheceram dos embargos, re
jeitando a intempestividade arguida, por 
maioria; no mérito, pelo voto de desempa
te, receberam-nos, para julgar improceden 
te a reclamação.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 
incide sobre os triénios.

E-RR-1.575/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou
za Moura. Embargante: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Jose Jadir dos 
Santos). Embargado: OTAÍDES RODRIGUES(Adv 

Dr? Clea Seabra Alves). (TP-1920/76).
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E-RR-1.602/75

E-RR-1.882/75

E-RR-1.995/75

E-RR-2.204/75

E-RR-2.225/75

^DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 23.

TRT 33 Região. Rei. Min. Leão Velloso. 

Embargante: OSCAR LAMOUNIER GODOFREDO (Ad 
Dr. Napoleão Bonaparte Parreiras). Embar
gado: 30SE DA SELVA (Adv. Dr. Wagner de 
Abreu Mendes). (TP-1703/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Prescrição no trabalho rural. Cur 
so após o distrato. Aplicação da pena de 
dobra no caso de concessão a destampo das 
férias do rurícula. Devido ao trabalhador 
rural o 132 salário. Matérias eminentemen 

te interpretativas que não autorizam a 

revisão extraordinária pela via de lite
ral violaçao de lei. Embargos nao conheci 

dos.

TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Couti
nho). Embargante: LAURO FERNANDES COSTA 
(Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua). 
Embargada: MINERAÇ0ES BRASILEIRAS REUNI
DAS (Adv. Dr. Boarez de Freitas Heringer) 
(TP-1924/76).
DECISÃO:: Sem divergência, não conheceram 
dos embargos, com restrições do ExmS Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, quanto a fundameri 

tação.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Embargante: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Her 

menito Dourado). Embargado: GERALDO RIBA- 
BEN (Adv. Dr. Bose Torres das Neves).( TP- 

2271/76).
DECISÃ):Por maioria, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, eis que 

desfundamentados.

TRT Ia Regíao. Rei. Min. Nelson Tapajós. 
Embargante: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS (Adv. Dr. Mareio Gontijo). Embarga

da: ROSALINA FERNANDES MENDES (Adv. Dr3 
Ana Maria Muller). (TP-$854/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos por ver-_ 
sar tão somente matéria de fato e prova.

TRT 53 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: PAULINO CHAGAS DOS SANTOS E 
OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Ràedel de Resen- 
de). Embargado: PETROLEO BRASILEIRO S/A. 

PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Borge Ca_l 
das Pereira). (TP-1926/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 
embargos; no mérito, pelo voto de desempa 
te, rejeitaram-nos.
EMENTA. Embargos rejeitados. Adicional de 
periculosidade incide somente sobre o sa- 
lario-base.

E-RR-2.230/75

E-RR-2.303/75

E-RR-2.490/75

E-RR-2.521/75

E-RR-2.556/75

TRT 53 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PE- 
KROBRAS jAdv. Dr. Cláudio A. F. Penna Fe_r 

nandez). Embargado: ALOISIO CRISPIM DE 
OLIVEIRA (Adv. Dr. Sid H. Ridel de Figue^ 
redo). (TP-1927/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, pelo voto de desempa 

te, receberam-nos, para julgar improceden 
te a reclamação.

EMENTA: Embargos acolhidos para julgar im 
procedente a ação.

TRT 53 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Embargante: CONSTROL S/A. - CO
MÉRCIO E INDUSTRIA DE CONSTRUÇÃO (Adv.Dr. 

Befferson de Aguiar). Embargado: ANTONIO 
AUGUSTO DE SOUZA MUNIZ (Adv. Dr. Angelo 
São Paulo). (TP-1928/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 
embargos.

EMENTA: Embargos de que não se conhece 
por nao justificados.

TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bi- 

saglia. Embargantes: EGIDIO DE ALMEIDA E 
OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Embargada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Celio Sil 
va). (TP-1931/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos em

bargos e receberam-nos, determinando a 
volta dos autos a Egrégia Turma para que 
conheça da revista e a julgue, como enterj 
der de direito.
EMENTA: Se acórdãos divergentes são cita 

dos na revista atendente os requisitos da 
lei e da Sumula nS 38, providos são os em 
bargos por violação do artigo 896 da CLT.

TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa 

glia. Embargante: DEGERANDO DE MEDEIROS 
FERREIRA (Adv. Dr. Alino da Costa Monte_i 
ro). Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO 

PAULO S/A. (Adv.Dr. Boão Virgilio de Melo 

Franco). (TP-1762/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, rejeitaram-nos, por 
maioria.
EMENTA: Gratificação condicionada não se 

interpreta, por tradição jurisprudencial 

e sim na forma estabelecida para a sua 
concessão. Embargos rejeitados.

TRT Ia Região'. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Embargantes: ANTONIO ERACINDO MARQUES 
E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). Embargada: FABRICA DE TECIDOS SRR 

TO ANTONIO S/A. (Adv. Dr. Arthur Baptista 
Xavier). (TP-2025/76). __
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 
embargos.

. •C.NTA: Embargos de que se não conhece.
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»-AI-2.786/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Embargante: ARISIO SOARES PINHEIRO (Adv. 
Dr. 3ose Francisco Boselli). Embargada: 
FABRIMAR - S/A. INDUSTRIA E COMERCIO (Adv 
Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo). (TP- 
2000/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 
embargos; no mérito, pelo voto de desempa 
te, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre triénios.

E-RR-3.823/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A. - SERAB (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pere_i 
ra). Embargada: RAILDA SILVA E SOUZA (Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende).(TP-176B / 
76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos em

bargos; no mérito, por maioria, rejeita- 
ram-nos.
EMENTA: Não se trata de responsabilidade 
solidaria, pois não há o indispensável 
consorcio, previsto no artigo 22, parágra 

fo 22, da CLT. A entidade denominada Pe- 
tros é uma pessoa juridica inconfundível 

com a reclamada. A compensação e inviá
vel, uma vez que os créditos de que é ti
tular o reclamante são provenientes de 
fontes distintas e as duas pessoas jurid^ 

cas sao obviamente diversas. Nenhuma vi£ 
laçao existe do ponto ^e vista ético em 
pretender o empregado ou qualquer chefe 
de familia acumular seguros de caraterpng. 
videnciario, pois quanto maior o campo da 
prevenção maior a segurança em caso de do 
enças, de invalidez ou de morte.

E-RR-4.670/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Couti

nho. Embargante: CIA. LUZ STEÃRICA (Adv. 
Dr. Valerio Rezende). Embargado: AUGUSTO 
CAMOSSA SALDANHA (Adv. Dr. 3oão Bosco de 

Medeiros Ribeiro). (TP-2027/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 
embargos; no meritq, por maioria, rejei
taram-nos.

EMENTA: Tempo de serviço - Empregado Elei
to Diretor. Nao e a forma de provimento 
do cargo de direção, eleição ou designa - 

çao simples, que impede a plena incidên
cia do artB 499 da CLT, que manda computar 
o tempo de serviço do empregado guindado 
ai posto de diretor "para todos os efei
tos legais". 0 contrato de trabalho, em 
tal hipótese, a teor da lei, fica inter

rompido e nao suspenso. Embargos conheci
dos e rejeitados.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.202/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE VAREDO 
S/A. - EMBRAVA (Adv. Drí Italia Maria 
Viglioni). Agravado: GERALDO BARBOSA DE 

SOUZA (Adv. Dr. Francisco Fausto de Albu
querque). (Ia T-2025/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
pana confirmar o despacho agravado. A ca
racterização da relação empregaticia cons 
titui matéria fática. ’

AI-1.317/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. (Adv. Dr. 
Paulo Antonio de Menezes). Agravado; PAU- 
lo AFONSO GURGEL (Adv. Dr. Mucio Walder- 
ley Borja). (Ia T-2026/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
para ser mantido integralmente o despacho 
agravado, por não ter ocorrido a pretendi, 
da violação do artigo 444, da CLT, sendo 
de notar, que o encargo de custear a 
mora do empregador nao e do empregado,que 
não pode correr o risco do nogocio.A pre_s 
crição é parcial (Prejulgado 48). 0 repou 
so remunerado e a hipótese da Sumula 27. 
Ademais, o salario "complessivo" nao e 
admitido na Oustiça do Trabalho (Surula42).

AI-1.336/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bis^
glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A. (Adv. Dr. Eduardo Silva Costa). Agra 
vados: GUSTAVO PALMEIRA E OUTROS (adv.Dr. 
Wilmar Saldanhada Gama Padua). (1a T- 
2195/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.357/76 TRT 6a Região. Rei. Min. L.ma Teixeira.
Agravante: BOMPREÇO S/A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE (Adv. Dr. 3airo Aquino). Agrav 
vadp: 30SE PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Ar 
mando Mello). (1a T-2028/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento— 
pafa ser mantido o despacho agravado por 
versar o reexame da prova, no caso, rela- 
çao empregaticia caracterizada, consoante 
o reconhecimento das instâncias ordiná
rias.

AI-1.380/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel)

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias).Agra 
vado: 30AQUIM DA SILVA TINOCO (Adv.Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). (Ia T-2321/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.390/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 
BENEDITO RICARDO DE ALMEIDA (Adv. Dr. Ar 
mando de Oliveira Souza). (IaT-2029/76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
para ser mantido o despacho agravado,pois 
as horas extras habituais ASSIM como o a- 
dicional noturno, integram a remuneração, 

* com incidência no calculo das ferias, gra
tificação natalina e depositos do FGTS , 
consoante as Súmulas 24, 45, 60 e 63, do 

TST e Prejulgado 24.

AI-1.391/76 JRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: GENERAL MOTORS DO BRA
SIL S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). 

Agàavado: MOACIR PEREIRA SOUZA (Ado. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(laT-1800/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.394/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 
30SE PEREIRA DE BARROS FILHO (Adv. Dr. Pe 
dro Scaranto). (1® T-2256/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agraoo a que se nega prvimento.

Al-1.397/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Agravante: TEVAH - MAGAZINE LTDA. (Adv. 

Dr. Paulo Milman). Agravadas: ^SERAFINA 
DOS SANTOS FERREIRA E ALEXANDRINA NETO 
STEINBACH (Adv.Dr. Alino da Costa Montei
ro). (Ia T-2257/76).
DECISÃO:Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista. 
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-1.449/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO 
S/A. (Adv. Dr. Emmanuel Carlos). Agravado 
NAZARENO VALENTINI NETO (Adv. Dr? Gilda 

Graciano). (1a T-2031/76^.
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
para ser mantido o despacho agravado,pois 
não se demonstrou validamente violação de 
norma legal. Correto o despacho denegató- 
rio da revista.

AI-1.463/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: IMPORTADORA E EXPORTADORA HOR- 
TI-SEED LTDA. (Adv. Dr. Eduardo Antonio 
Vieira Ayer). Agravado: GERALDO LOPES Rr- 

BEIRO (Adv. Dr. 3orge E. Baptista de Oli
veira). (ie T-2258/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram pfovimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Rescisão indireta do contrato de trabalho 

por descumprimento das obrigações contra
tuais consoante a prova apurada pelas ins 
tâncias ordinárias. Matéria fática.

AI-1.465/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. 
(Adv. Dr. Paulo Antonio de Menezes). Agra 
vado: 30SE GERALDO GESUALDO (Adv. Dr. Mu- 
cio Wanderley Borja). (19 T-2198/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Não fundamentada a revista. Agra

vo desprovido.

AI-1.470/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. _A

gravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRI

TO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos 0. Vieira Maj? 
tins). Agravado: ELIAS 30SE DE CARVALHO ( 
Adv. Dr. Valdir Campos Lima).(laT-2033/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pm/imento pa 
ra ser mantido o despacho agravado pois 
nao constitui julgamento além do pedido, 

a decretação da dobra salarial por descum 
primento de exigência que se contém no 

artigo 467m da CLT e por ser norma impera 
tiva.

AI-1.473/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Agravante: 30AQUIM GOMES DE OLIVE^ 
RA (Adv. Dr9 Telma Alves Soares). Agrava
do.: SEBASTIÃO BORGES (Adv. Dr. Elias Antõ~ 

nio Mokdeci). (19 T-2199/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Revista não fundamentada. Agravo 

desprovido.

AI-1.482/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisja

glia. Agravante: CLAUDIONOR CABRAL DA SIL 
VA (Adv. Dr. 3ose da Fonseca Martins). 

Agravado: SERVIÇOS AEREOS CRUZEIRO D0 
SUL S/A. (Adv. Dr.Eduardo Cossermelli) . 
(19 T-1906/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agíavo a que se nega provimento.

AI-1.484/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisja

glia. Agravante: BANCO NACIONAL S/A.(Adv. 
Dr. Carlos Odorico V. Martins). Agravadoi 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN 
TOS BANCARIOS DE CAMPOS (Adv. Dr. Acrisio 
de Moraes Rego Bastos), (ia T-1806/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se ne gi provimento.

AI-1.487/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Cândido Guilherme G. Thom£ 

son). Agravado: LEVY REGUENGO LOMELINO 

(Adv. Dr. Acrisio de Moraes Rego Bastos). 
(19 T-2259/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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-A4-1.514/76 TRT 2» Região. Rei. Min. Raymundo de Sou,-
za Moura. Agravante: CONSTRUTORA GUAIANE»? 
ZES S/A. (Adv. Dr. Pedro Ivan de Rezende) 
Agravado: ARGEMIRO VALERIO DA SILVA(19 T- 
2201/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Não configurada a revista pela a- 
línea a, poàs o aresto citado e de Turma 
do TST. Quanto à violação de lei, não se 

caracteriza, em face da matéria de fato a 
purada pelas instâncias ordinárias. Agra
vo desprovido.

AI-1.535/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou
za Moura. Agravante: BANCO ITAU S/A.(Adv. 
Dr. Marcos He^si Netto). Agravado: CLÁU

DIO 30SE BITTENCOURT (Adv. Dr. 3ose Tor
res das Neves), (l9 T-2202/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Revista sem fundamento. Agravo des 
provido.

AI-1.544/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Agravante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MA 
TARAZZO (Adv. Dr. Arthur Vallerini). Agra 
vado: ELIAS DE SANTANA (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (I9 T-2260/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.551/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bis^

glia. Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE 
DE SANEAMENTO - CORSAN (Adv. Dr. Renato 3. 
de A. Silveira). Agravado: ARTHUR 3ACQUES 

ORCY (Adv.Dr. Saul de Mello Calvete); (l9 
T-2261/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.563/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Leão Velloso.
Agravante: EMPRESA EDITORA "A TARDE"(Adv. 

Dr. Saul Quadros Filho). Agravado: CLAU- 
DIONOR RAMOS DE SOUZA (Adv.Dr. Carlos Ar 
naldo Selva). (l9 T-1910/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao gravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.574/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Lima Teixeira .

Agravante: COMPANHIA EMPORIO INDUSTRIAL 
DO NORTE (Adv.Dr. Luiz Carlos Alencar Ba_r 
bosa). Agravada: MARIA FIRMINA DOS SANTOS 
(Adv. Dr. Ubaldo Matos Pinto).(l9T-2036 / 
76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento , 
pois as instâncias ordinárias, com base 

na prova, entenderam não caracterizada a 
pretendida falha, grave. A matéria é de re 
exame da prova, o que é incabível na espe 
cie.

AI-1.575/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Agravante: MARIO MERCES PURIDA

DE (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 
Agravada: SANDRA COMERCIO DE CARNES LTDA. 
(Adv. Dr. Elihú Castro). (I9 T-2204/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovi
do.

AI-1.583/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: SUPERGASBRÁS - DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S/A. (Adv. Dr. Thiago 30sé Lourei

ro Maia). Agravado: FRANCISCO LEMOS COSTA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende), (l9 
T-2037/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Nego provimento ao agravo para 

manter o despacho agravado. Trata-se de 
relaçao empregaticia comprovada pelas ins 
tâncias ordinárias. Matéria fática.

AI-1.592/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisja

glia. Agravante: BANCO NACIONAL BRASILEI
RO DE INVESTIMENTOS S/A. (Adv. Dr. Murilo 
Carvalho Santiago). Agravado: SEBASTIÃO 

RAMOS, (is T-1912/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. *
EMENTA: Agravo a que se ne 9 provimento.

AI-1.597/76 TRT 39 Regiao. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Agravante: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 3ose Carlos R. 
Maciel). Agravado: ANTONIC DA SILVA (adv. 
Dr. Luiz Carlos Arruda), (l9 T-2205/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA:Revista sem fundamento. Agravo de_s 
provido.

AI-1.600/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

DO DISTRITO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos Odo- 
rico V. Martins). Agravados: ANTONIO ROSA_ 

DE BRITO E OUTROS (Adv. Dr. Luiz Fernan
des). (I9 T-2206/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Sumula 23. Agravo de_s 
provido.

AI-1.602/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: EULIDES PEDRO DE MIRANDA 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). Agra
vada: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA 
(Adv. Dr. Salvador Valdevino da Conceição) 

(l9 T-1813/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.603/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: BANCO D0 BRASIL S/A. (Adv. Dr. 
3ose Francisco de Carvalho). Agravado: M_A
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NOEL LAGES DA ROCHA (Adv.Dr. 3ose Torres 
das Neves). (1a T-2038/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 
ao agravo, para melhor exame da revista. 
EMENTA: Agravo a que se dá provimento pa

ra a subida da revista para melhor exame.

AI-1.610/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Agravante: ELENITA MENDES DOS SANTOS (Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada: 
INDUSTRIA DE CONFECÇ0ES LEAL LTDA. (fldv. 

Dr. Raul Cardoso). (13 T-2262/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento

AI-1.619/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Agravante: HENRIQUE MANOEL BONFIM (Adv.Dr 
Alino da Costa Monteiro). Agravada: COMP_A 
NHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA (Adv. Dr. 
Hernani Pinto Rodrigues).(l3T-2263/76) . 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA; Agraoo a que se nega provimento.

AI-1.627/76 TRT 1® Região. Rei. Mj.n. Raymundo de Sou
za Moura. Agravante: WALTER SOARES (Adv. 
Dr. Romário Paulino do Espirito Santo). 

Agravado: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S/A. (Adv. Dr. Hirosê Pimpão). 

(13 T-2207/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-1.630/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: SERVIÇD SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI (Adv. Dr. Paulo Cezar B. dos Reis). 

Agravadas: ROSA ALVES DA SILVA E OUTRA 
(adv. Dr. Fernando Machado da Silva). (Ia 

T-2039/76) 
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Matéria de reexame da prova, no caso, e- 
quiparação sala-ial caracterizada, consoan 
te a manifestação das instâncias ordina - 
rias.

AI-1.640/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: ITAU SEGURADORA S/A.(Adv 

Dr. Marcos Heusi Netto). Agravados:AÍRTON 

LUIZ FONTOURA DE LEON E OUTRO (Adv. Dra 
lida Amaral de Oliveira). (1a T-1915/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.645/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. 3oão Evan 
gelista Ferraz). Agravado: 30Ã0 GABRIEL 

RODRIGUES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (Ia T-1816/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.647/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bi-

saglia. Agravante: INDUSTRIA METALÚRGICA 
STELLA LTDA. (Adv. Dr. Decio de 3esus Bo_r 
ges da Silva). Agravados: LUIZ HAMILTON 
LOPES E OUTROS (Adv. Dr. 3oão Carlos Ma

rinho). (Ia T-2210/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.652/76 TRT 2a Região. Rei.Min.Lima Teixeira.Agra
vante: UNIÃO FEDERAL (CIA. BRASILEIRA DE 
CIMENTO PORTLAND PERUS). Agravados: GENE 
SIO PEREIRA FRANCO E OUTROS (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende).(laT-2264/76). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, para melhor exame da revista. 
EMENTA: Agravo a que se da provimento pa 

ra a subida da revista para melhor exame 
face à arguição de incompetência desta 

3ustiça, pela União Federal.

AI-1.669/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Sou
za Moura. Agravante: MERCEARIAS NACIONAS 
S/A. (Adv. Dr. Luiz Otávio M. Maia). Agra 

vada: EDNEA HENRIQUES DOS REIS. (1a T- 
2211/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: A decisão recorrida tem por fund_a 

mento a prova existente, que foi examina
da, sem contrariar o artigo 818, da CLT.

AI-1.671/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Sou

za Moura. Agravante: TINTAS YPIRANGA S/A 
(Adv. Dr. Valerio Rezende). Agravados:WA.N 
DERLEY VIANNA DE SOUZA E OUTROS (Adv. Dr. 
Wilmar Saldanha da Gama padua) (1a T- 
2212/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: A decisão está fundamentada. A ma 
teria no mérito e de fato e não cabe re- 
examina-èa na instância extraordinária. _A 
gravo desprovido.

AI-1.673/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Nelson Tapajo.s

Agravante: 3ANIR0 MARTINS CAMPOS (Adv.Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Agravada: COMPA 
NHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO 
DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3 (Adv. Dr. Ale 
xandre Calazans de Moraes Filho). (1a T- 
2041/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.681/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Hildebrando Bis_a

glia. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A. 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. 

Ary Alves de Moraes). Agravado: SALVADOR 
CUSTODIO DOS SANTOS (Adv. Dr. Alino da 
Costa Montãiro). (1a T-1917/76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.682/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Raymundo de Sou
za Moura. Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DO RECIFE (Adv. Dr. Ouarez Neri Ferreira) 

Agravados RAMIRO DE SOUZA LEAL (Adv. Dr. 
Joaquim Fornellos Filho) (1a T-2213/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego comprovada. A- 
gravo desprovido.

AI-1.693/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Leão Velloso. A-
gravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 

73 DlVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Ary Alves 

de Moraes). Agravado: HAMILTON FERNANDES 
VICENTE (Adv. Dr. Divani Queiroz Alves ). 
(13 T-1918/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.717/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos H. Z. Maz-zeo). Agravado: 
ANTONIO DE OLIVEIRA (Adv. Dr. Erinfu Edi 

son Maranesi). (Ia T-2043/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se aega provimento, 
por correta aplicação das Sumulas 24, 60, 
63 e Prejulgado 2A, do TST. Matéria resul 

tante da iterativa jurisprudência (Sumula 
42).

AI-Í.722/76 TRT 2» Região. Rei. Min. Leão Vellosó.

Agravante: DEAULICIO CAMILO DE SOUZA 
(Adv. Dra Ana Luiza Portugal Gouvêa). (Ia 

T-1819/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.748/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA.(Adv 

Dr. Aurelio Pires). Agravado: LUIZ CARLOS 
DIAS DA SILVA (Adv. Dr. Carlos Pinna X. dé 

Assis). (Ia T-1919/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.749/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa
glia. Agravantes: AGUINELO ALVES PEREIRA 

E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo Silva Costa) , 

(13 T-1920/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.756/76 TRT Sa Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ANTONIO NUNES CORREIA 
(Adv. Dr. Helio Alves Rodrigues). Agrava
da: ZIVI S/A. - CUTELARIA (Adv. Dr. Elio 
Carlos Englert). (Ia T-2216/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

_âl-l.765/76 TRT 2a Região. Rei. Min..Lima Teixeira.

Agravante: SOCIEDADE PAULISTA DE TROTE 
(Adv. Dr. Antonio Hugo Couto do Nascimen
to). Agravado: ARTHUR DOS SANTOS CORREIA 

(Adv. Dr. Ney Jose de Souza Cesarino). 
(13 T-2045/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Relação empregaticia caracterizada, face 
à prova, apurada pelas instâncias ordiná

rias. Matéria de reexame da prova.

AI-1.768/76 TRT 2a Região. Rei. Min: Lima Teixeira.
Agravante: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÃ 

(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 
CÍCERO FERREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). (13 T-2265/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
para ser mantido o despacho agravado,pois 
toda a prova dos autos, foi no sentido de 
que o empregado sofrera dupla penalidade 

pelo mesmo fato, suspenso inicialmente e 
ao retornar ao trabalho é demitido suma
riamente, o que não tem justificativa.Daí 

as reparações legais.

AI-1.772/76 TRT 2a Regiao. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: VICENTE SANS (Adv. Dr. Alino 
da Costa Monteiro). Agravado: SIFCO. DD 
BRASIL S/A. - INDUSTRIAS METALÚRGICAS 
(Ia T-2046/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
por versar a matéria o reexame da prova, 

no caso, inexistência de identidade dg 
funções entre o reclamante e o paradigma 
e por ausência dos requisitos do arto 
461, da CLT.

AI-1.777/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: CONSTRUTORA 30RGE MARTINS LTDA. 
(Adv. Dr. Clovis Albôquerque). Agravado:GE 

NIVAL GOMES SALVADOR (Adv. Dr. Oose Cândi
do da Silva). (13 T-2266/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

BMENTA: Sgravo a que se nega provimento. 
Matéria de reexame da prova, no caso, des

pedida sem justa causa, consoante a mani - 
festação das instancias ordinárias.

AI-1.804/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE-



Segunda-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977 1031

TRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Pedrõ Augusto de 
F. Gordilho). Agravado: ANTONIO ZEVIANI ( 
adv. Dr. Paulino de Freitas).(lsT-1924/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega pm/imento.

AI-1.810/76 TRT 2§ Região. Rei. Min.Leão Velloso.Agra 

vante:PAPELOK S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravados: 
SILID PINTO RIBEIRO E OUTROS (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende). (1® T-1926/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que|se nega provimento.

AI-1.827/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Agravante: 30Ã0 DE MEDINA OLIVEIRA 
(Adv. Dr. Alcides Matté). Agravada: COMPA

NHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 
(Adv. Dr. Aldo 3ose Sirângelo).(l®T-2.222/ 

76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.833/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: CHRISTIANI-NIELSEN, ENGENHEIROS 
E CONSTRUTORES S/A. (Adv. Dr. Teimo Rovira 
Mártins). Agravados: FELICÍSSIMO PEREIRA E 
OUTRO (Adv. Dr. Evaldo Longo Marchant),(1® 

T-2437/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravoa que se nega provimento por 
correta aplicação do Prejulgado 52 do TST.

AI-1.843/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: COMPANHIA HANSEN INDUS
TRIAL (Adv. Dr. Hugo Gueiros). Agravados: 
EVANIR KALNIN E OUTROS (Adv. Dr. Alino da 

Costa Monteiro). (1§ T-2267/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Decisão regional com fundamento 
na prova dos autos. Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTAZ

ED-RR-3.059/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Em 
bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira No
gueira). Embargado: GUIOMAR DA ROCHA CEDRO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1® 
T-1419/76).
DECISÃO: Sem divergência, acolheram os em 

bargos para declarar que a Turma deu provi 
mento, para manter integralmente a senten
ça de primeira instância.
EMENTA: Embargos de declaração que sao re
cebidos para esclarecer que a Turma deu 
provimento para restabelecer a sentença de 
origem integralmente.

RR-176/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PE-

TROBRÃS - RPBa. (Adv. |ür. Ruy Borga C. Pe

reira). Recorrido: ANTONIO BISPO DE SENA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-1599/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do r_e 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no 
mérito é negado provimento pois a prescri

ção é parcial (Prejulgado 48), mantido in
tegralmente o acordao recorrido.-

RR-649/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PE- 
TROBRÁS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Borge C. P^ 

reira). Recorrida: ELMIRA MARIA DOS SANTOS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-1610/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do 

recurso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no 
mérito se nega provimento, pois comprova
do o desvio funcional, nas ações de enqua
dramento funcional não prescrevem as pro
moções de níveis por automáticas, prescre

vendo tão somente as prestações salariais 

decorrentes.

RR-820/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). Recorri 

do: BOSE ALVES FERREIRA (Adv. Dr. Bose Mar 
calo Zanirato). (1# T-1451/76).

Sem divergência, não conheceram do recur

so.
EMENTA: Revista não conhecida por coireta 
aplicação do Prejulgado 36 do TST, pois, 
"enquanto perdurar a substituição que não 
tenha caráter meramente eventual, o empre
gado substituti fará Jus ao salário contra 

tual do substituído, o que representa ite
rativa Jurisprudência do Pleno (Sumula 42).

RR-1.126/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Bose Inaldo Silva Monteiro). Recorrido: E- 
MILIO PERREIRA DA MATA (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (1a T-1620/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida poi correta 
aplicação da Sumula 51 do TST. (complemen- 
tação da aposentadoria) e Súmula 42, pela 

iterativa Jurisprudência do Pleno.

RR-1.290/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: CLÁUDIO FRASSI (Adv . 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrido: 
BOAQUIM REIS LARANBEIRA (Adv. DrA Maria Ne 
ves C. Leite). (1a T-1853/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.
EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-1.294/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAU-
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LISTA S/A. E FANNY BERTI (Advs. Drs. Anto 

nio Miguel Pereira e Lazaro Bittencourt de 
Camargo). Recorridos: OS MESMOS. (l8 T- 

1.703/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de 
ambos os recursos. No mérito, quanto ao a- 
pelo da empresa, por maioria, deram-lhe pro 
vimento parcial para excluir a incorpora
ção das diárias e, quanto ao recurso do 
empregado, por unanimidade, deram-lhe pro 
vimento para deferir o adicional de,trans
ferência e as horaS'em trânsito, até o re
torno do empregado à Campinas, cessando, a 
pós, qualquer pagamento.
EMENTA: Tornada definitiva e considerada i 
lícita a transferência do empregado para 
outra localidade, descabe exigir o pagamen 
to de diárias, que eram devidas quando 
transitória a transferência. Sem amparo le 
gal a incorporação ao salário, de diarias 
indenizatórias e transitórias. Revista pro 
vida parcialmente.

RR-1.298/76 TRT 38 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: ARISTIDES MARTINS MAIA 
(Adv. Dr. Antonio Eduardo Casasanta).Reco£ 

ridos: MANOELITO 30SE DE OLIVEIRA E OUTROS 
(1» T-2135/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 

to.
EMENTA: Relação de emprego entre o dono da 
obra e o operário que é chamado ao serviço 
da construção. A matéria é de interpreta

ção e esta deve ser conduzida, como fez o a 
córdão recorrido, no sentido da proteção le 
gal do trabalhador, quando a pessoa física 

ou juridica se investe de atribuição que nqr 
malmente seria exercida pelo empresário 

profissional.
RR-1.328/76 TRT 58 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Re

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL J/A( Adv. 

Dr. Eduardo Silva Costa). Recorridos: AN 

TONIO BISPO DE SOUZA E OUTROS (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(18T-2136/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida, e que no 

mérito se nega provimento para ser mantido 
o acórdão recorrido, pelos seus Jurídicos 

fundamentos.

RR-1.329/76 TRT 58 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. RÉy 3or 
ge C. Pereira). Recorrido: MOACIR LINS COS 

TA (Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
(19 T-2328/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação a incidência do 

adicional de periculosidade sobre os trié
nios.

EMENTA: Improcede a incidência do adicional 

de periculesidade sobre triénios.

RR-1.347/76 TRT l8 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza
Moura. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE 
GAS DO RIO DE 3ANBIR0 - CEG (Adv. Dr. Fer 

nando Barreto F. Dias). Recorrido: 30SE P£ 

REIRA LEITE (Adv. Dr. 3ose Maria de P. Lo
pes). (19 T-2298/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Adicional noturno pago habitualmeji 
te. A supressão ofende o artigo 468, da 

CLT. 3usisprudência iterativa. Recurso não 

conhecido.

RR-1.351/76 TRT 69 Região. Rei. Min.. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: COMPANHIA DE TECIDOS PAU 
LISTA )Adv. Dr. Geraldo Azoubel). Recorri

dos: ANTONIO ALVES DE MELO E OUTROS (Adv . 

Dr. Ernani Toscano Barreto).(l8T~2299/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Vigente a denomidada "Semana Ingl^ 
sa" por mais de dezoito anos, ilicita s a 
alteração do critério com exigência de tra 
balho aos sábados. Revista não provida.

RR-1.355/76 TRT 68 Região. Rei. Min. Leão Velloso. Re
corrente: COMPANHIA UZINA TIUMA (Adv. Dr. 

Arnaldo Von Glehn). Recorrido: GILVAN FER
REIRA DA SILVA (Adv.Dr. Newbon Victor).(19 
T-2073/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.376/76 TRT l8 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Recorrente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE
TIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 CTC-R3 
(Adv. Dr. Alexandre Calazans de M. Filho) 

Recorridos: ADELIO MARCELINO DA SILVA E 
OUTROS (Adv. Dr. Francisco Costa Netto). 

(I8 T-1624/76).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram as 

preliminares arguidas e, em conhecendo do 
recurso, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Rejeitadas as preliminares de alça 

da e intempestividade. Conhecida a revis
ta e no mérito e negado provimento para 
ser mantido integralmente o acórdão recor

rido.

RR-1.387/76 TRT Ia Região.Rei. Min. Lima Teixeira.Re

corrente: ACQUATUR - SERVIÇOS DE TURISMO 
S/A. (Adv. Dr. Marco Enrico Slerca). Reco£ 
ridol ADEMAR TEIXEIRA TORRES (Adv. Dr. Er- 

tulei Laureano Matos). (I8 T-2137/76).
DECISÃO: Sem divergência, conh?ceram do r* 
curso e deram-lhe provimento para excluir- 
da condenação as ferias fracionadas.
EMENTA: Revista que é conhecida apenas, no 

que tange as ferias fracionadas. No méri
to, e dado provimento para excluir da con

denação as ferias fracionadas, pois o em - 
pregado nao tinha alcançado ainda um ano 
de serviço na reclamada não fazendo assim, 
jus, as ferias proporcionais.

RR-1.398/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Re

corrente: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE AQUI 
NO (Adv. Dr. Carlos Pereira Custodio). Re 

corrida: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO (Adv. Dr. Aristides Costa). (l8 T- 
1626/76).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e deram-lhe provimento para,julgando 
competente a Oustiça do Trabalho, remeter 

os autos ao TRT de origem, no sentido de 
que julgue o recurso ordinário, como enten 

der de direito.
EMENTA: Competen te é a Oustiça do Traba

lho para apreciar controvérsia que tenha 
por escopo relação de trabalho, por se en 
quadra ao sistema jurídico trabalhista. A- 

demais, o engenheiro contratado pela pre
feitura está sob a égide da CLT. Revista 
que e conhecida e que se dá provimento pa

ra que os autos retornem ao Regional, para 
julgar o recurso ordinário como entender 

de dreito, dada a competência da Oustiça 
do Trabalho.

RR-1.434/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE 

AGUAS E ESGOTOS - OEDAE (Adv. Dr. 3ose Gal 
dino). Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADO 
RES NAS INDUSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E DISTR_I 

BUIÇÃO DE AGUAS E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS 
DE CAMPOS (Adv. Dr. Alino da Costa Montei
ro). (13 T-2329/76).
DECISÃO] Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-1.455/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Soaza 
Moura. Recorrente: COMPANHIA DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 
(Adv. Dr. Alexandra Calazans de M. Filho). 

Recorrido: ANTONIO MESQUITA (Adv.Dr. Sér
gio Moreira de Oliveira). (Ia T-2300/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram - 

lhe provimento.
EMENTA: Equiparação salarial configurada . 

Nega-se provimento.

RR-1.462/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: LUIZ MENDES BARBOSA E 
OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Recorrida: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 
SÃO FRANCISCO (Adv. Dr. Gustavo Lanat P. 

de Cerqueira). (18 T-1706/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 
to.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-1.467/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A 
- PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei
ra). Recorrido: 3ANICE SANTOS DA SILVA 

• (Adv.Dr. Antonio 3orge Pereira). (1a T-
1856/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do r^ 

curso e deram-lhe provimento parcial, pa
ra julgar improcedente o pedido quanto à 
incidência sobre os triénios.

EMENTA: Improcedente o pedido, quanto á 

incidência do adicional de periculosidade 

sobse os triénios.

RR-1.473/76 TRT #s Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Recorrente: SINDICATO DOS CONDUTOFES 

DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DO ESTA 
DO DO RIO GRANDE DO SUL (Adv. Dr. Carlos 
Alberto Pires de Miranda). Recorrido: 30SE 
FAINE 30RGE (Adv.Dr. Vilson Darós). (1a T- 

1707/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 recorrente teve oportunidade de 
oferecer defesa, e o fez, restringindo- se 
entretanto, em pedir exclusão da lide. A 
pretensão de contestar, no mérito, quan
do julgasse oportuno, é contrária a concen 

tração essencial que caracteriza o andamen 
to dos feitos na Oustiça do Trabalho.

RR-1.489/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Recorrentes: LAURO VINICIO PUCHALSKI E LA
BORATÓRIOS LEPETIT S/A. (Advs. Drs. Victor 
Douglas Nunez e Breno Sanvicente). Recor
ridos: OS MESMOS. (13 T-2139/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e em conhecendo do 
apelo do empregado, deram-lhe provimento 

para restabelecer sentença de origem.

EMENTA: Recurso da empresa que não é conhe 

eido face a prova, no caso, estabilidade 
provisória do empregado regulada no artigo 
543, § 30, da CLT, uma vez que, recorrido 
teve a sua candidatura registrada e despe
dido injustumente. Recurso do empregado que 
e conhecido e que se dá provimento par a ser 
restabelecida a sentença de origem,pois o 
pagamento efetivo e continuado de despesas 
de gazolina, para custeio de veículo, inte 
gra parcela salarial.

RR-1.511/76 TRT 5a Região. Rei.Min. Hildebrando Bisa
glia. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. 
- PETROBRAS - RLAM (Adv.Dr. Ruy 3orge C. 
Pereira). Recorrido: VIVALDO ROCHA(Adv.Dr. 
Alino da Costa Monteiro). (IaT-1858/76). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur
so e, no mérito, por unanimidade, negaram- 
lhe provimento.
EMENTA: Prescreve em dois anos o direito 
as diferenças salariais mas não o proprio 
direito ao reenquadramento em empregado. 
Revista não provida.

RP-1.551/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrentes: EDWEN FERRARI FERREIRA 

E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. 

Drs. Ulisses Nutti Moreira e Antonio Mi
guel Pereira). Recorridos: OS MEAMOS. (1a 
T-2330/76).
DECISÃO: Sem divergência, homologaram a de

sistência requerida às fls. 232. Ainda por 

unanimidade, quanto ao recurso da empresa, 
nao conheceram e quanto ao apele do eapre- 
gede, oonheceree e, por maioria, deram-lhe 

provimento para assegurar as parcelas de 
ajuda de custo e horas de trânsito, face 
ao carater especial da traneferência.
EMENTA: Não conhecido o recurso da reclama
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da, por falta de fundamentação. Provido o 

apelo do autor, para assegurar o pagamento 

de ajuda de custo de horas de trânsito.

RR-1.593/76 TRT 29 Região. Rei.Min.Lima Teixeira. Re

corrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A. (Adv. Dr. Celio Silva). Recorrido: AL. 

VARO CELSO DE ALMEIDA KLUPPEL Z(Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(I3 T-2499/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida por correta 
aplicação do Prejulgado 24 e Súmula 45 do 
TST, inclusive pela iterativa jurisprudên

cia (Sumula 42).

RR-1.629/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Leão Velloso. Re
corrente: ARMELIO ANTONIO ROSALEM (Adv.Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr.Car 
los Moreira de Luca). (l3 T-1860/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Diversidade de pressupostos que 
desconfigura a pretendida divergência ju- 
risprudencial. Revista não conhecida.

RR-1.639/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Leão Velloso. Re

corrente: 3ACLES 30SE FERREIRA CAMPELLO 
(Advs. Dre. -Eugênio Dose dos Santos|e Alino 

da Costa Monteiro). Recorrida: CABEÇA BRA_N 

CA S/A. - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (Adv. Dr. 
Dose de Paiva Alvarenga), (l3 T-1560/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Não suporta, o recurso de revista, 
doutrina. Ausência de divergência jurispru 
dencial e de literal violação de lei. Re— 
vista não conhecida.

RR-1.653/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 
Recorrente: AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA(Adv. 
Dr. Paulo Rabelo Corrêa). Recorrido: 3AIME 
GOMES ROMÃO (Adv. Dr. Gildo de Lemos Za- 
nin). (1» T-2078/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.

EMENTA: Descabimento de revista interposta 
de decisão proferida em execução.

RR-1.685/76

I

RR-1.701/76

TRT 23 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrentes: ALFREDO PAULON E OUTROS (Adv. 
Dr. Aliitio da Costa Monteiro). Recorrida : 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 
Antonio Miguel Pereira). (I3 T-2301/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista desprovida. 0 cálculo do 
adicional é feito apenas sobre os vencime_n 

tos da categoria e classe do servidor.

TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Recorrentes: RAIMUNDO MOTA DA SILVA 
E OUTROS (Adv. Dr. Fani Camargo da Silva). 
Recorrida: FAZENDA SÃO 30Ã0 (ADELINA GUIMA 
RO TEIXEIRA MEIRELLES) (Adv. Dr. Pedro

Benjamim Vieira). (I3 T-1987/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.
EMENTA: Revista sem fundamento.

1.715/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Recorrente: ADELIA PENCAK (Adv. Dr3 
Adelia Pencak). Recorrida: MARA SUELI DA 
COSTA FERREIRA (Adv. Dr. Gilberto Nascimen 
to Dantas), (l3 T-1888/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: A matéria é de interpretação, e a 
revista vem apenas pela alínea _b. Não co

nhecido o recurso.

RR-1.719/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: EMPRESA ESTADUAO DE VIA
ÇÃO (Adv. Dr. Carlos Artur Paulon). Reco£ 
rido: ALUIZIO MARQUES HENRIQUE (Adv. Dr. 
Ary Pinto de Marins), (l3 T-2.144/76) 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

. do recurso.
EMENTA: Revista desfundamentada.

RR-1.729/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO (Adv. 
Dr. Mario Domingos Fanucchi). Recorridos: 
AMADEU ANTONIO VENERANDO E OUTROS (Adv.Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(l3T-2145/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por não en
quadrada às exigências do artigo 896, da 

CLT.

RR-1.751/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A 
- PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei
ra). Recorrido: GERMINIO MARCELO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende) .(ll3 T-2332/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação a incidência do 

adicional de periculosidade sobre os trié
nios.

EMENTA: Improcedente a incidência do adi
cional de periculosidade sobre triénios.

RR-1.768/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Mauricio Azevedo Penna Chaves). 
Recorrido: MILTON 30SE FABRI (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(laT-1990/76). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e, no mérito, ainda por maioria, nega
ram-lhe provimento.
EMENTA: Aplica-se ao caso a súmula 51.

RR-1.778/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: MÁXIMO DO CARMO (Adv. Dr. Felipe 

de Melo Filho). Recorrida: EMPRESA DE NAVE 
GAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A. - ENASA (Adv. Dr. 
3anuncio Azevedo). (1a T-2146/76). 
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
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EMENTA: Revista não conhecida por versar o 

reexame da prova.

RR-1.779/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza
Moura. Recorrente: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA 

AMAZÔNIA S/A. ENASA (Adv. Dr. 3anuncio Aze 

vedo). Recorrido: 30SE PEREIRA DE VASCONC£ 
LOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 

(1a T-2333/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 salário dos marítimos é profis

sional. Nega-se provimento.

RR-1.787/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira.R£ 
corrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS N% CO

MERCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv 
Dr. Carlos Ramiro Loureiro). Recorrida:COM 
PANHIA DE ROUPAS 3. RABELLO (Adv. Dr.Rilso 
de Oliveira Galvão). (Ia T-2147/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no 

mérito se nega provimento para ser mantido 

integralmente o acordão recorrido.

RR-1.797/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Leão Velhso. Reco_r 

rènte: VICENTE RODRIGUES DA SILVA (Adv.Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Recorrido: BANCO 
DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Adv. 
Dr. Hugo Gueiros). (Ia T-1991/76).
DECISÃO: Pór maioria, conheceram do recur

so ê deram-lhe provimento, para que retqr 
nem os autos ao Egrégio TRT e aprecie o me 
rito, como entender de direito.
EMENTA: Reflete-se, o direito isonômico pre 

tendido, nas parcelas salariãs, caracter_i 
zando-se, assim, a obrigação de trato su
cessivo cuja prestação extingui-se, pela 
prescirçao, apenas parcialmente, atingidas 
as parcelas que se situem, no tempo, ha 
mais de dois anos do oferecimento da recla 
matoria. Revista conhecida e provida.

RR-1.804/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: NCR DO BRASIL S/A. CA_I 
XAS REGISTRADORAS, MAQUINAS DE CONTABILIDA 

DE E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS "NATIONAL" 
(Adv. Dr. Sérgio Cioffi). Recorrido: 30SE 

ANTONIO MOLINA NATERA (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (1B T-2.148/76).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar arguida e, por maioria, conhecendo 
do recurso, deram-lhe provimento para jul 
gar improcedente a reclamação.
EMENTA: Aplica-se a Sumula 26.

RR-1.B35/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teiaeira. R_e 

corrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Emmanuel Carlos). Recorrido: 30- 

SE CARLOS VERGUEIRO (1a T-2149/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por desfunda 
mentada.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.244/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 
vante: LEONARDO SCHMID (Adv. Dr. 3ose Pe- 
relmiter). Agravada: MESBLA S/A. (Adv. Dr. 
Eliel de Mello Vasconcelos). (2a T-2354/76) 
DECISÃO: Por maioria, deram provimento aa 
agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Havendo possibilidade de violação 
do arta 794, da CLT, além de outras viola

ções legais, e, alem disso, estando a revis 
ta apoiada em divergência, é de ser provi

do o agravo, para melhor exame.

AI-1.296/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: FIRSTO NATIONAL CITY BANK (Adv. 
Dr. Assad Luiz Thomé). Agravado: CASSIO F^ 

RANI DO AMARAL. (2a T-2356/76).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim 

de que seja processada a revista, para me
lhor exame.
EMENTA: 0 comparecimento de advogado à au

diência da 3unta, em companhia da parte, 
configura mandato tácito. Agravo provido 

para melhor exame da revista.

AI-1.442/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agr^ 

vante: 30SE BARUFALDI (Adv. Dr. Clovis Za 
laf). Agravada: CINEMAS DO INTERIOR DE 
SÃO PAULO LTDA. (2a T-2523/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Conta-se p prazo recursal a partir 
do dia imediato em que a parte teve ciên
cia da decisão. Agravo provido.

AI-1.460/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: FRANCISCO BORGES DE AZEVEDO(Adv 
Dr. 3ose Hamilton Gomes). Agravada: SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE(Adv 
Dr. Mauricio Martins de Almeida). (2a T- 
2358/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.478/76 TRT 5a Rggião. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravantes: ROBERTO ANTONIO FERREIRA E OU
TROS (Adv.Dr. Anabal Alves dos Santos).A- 

gravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.(Adv 
Dr. Eduardo Costa). (2a T-2359/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: 0 recurso de revista nao pode ver
sar sobre matéria nao prequèstionada. Agra 
vo não provido.

AI-1.648/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ren±o Machado. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Agra 
___ vados: NIVALDO LINS DA SILVA E OUTROS (Adv
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Dr. Ulisses Riedel de Resende). ( 29 T- 
2444/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.855/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: MANUEL CONSTANTINO DE ALMEIDA 
(Adv. Dr. Albino Pereira da Rosa). Agrava
dos: BANCO DO ESTADO DA GUANABARA S/A. E 
BANCO HALLES S/A. (AdVs. Drs. Waldyr N. Fi 
lho e Hugo Moaca). (23 T-1983/76). 
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame 
da revista.

AI-1.899/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado'. 
Agravante: REFRIGERAÇÃO GELO AZUL LTDA. 

(Adv. Dr. Marcos de Paula Machado).Agrava
do: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA.(2aT-2.363/ 
76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.924/76 TRT Ia Região.Rei. Min.Fortunato Peres 3r. 

Agravante: OURO PRETO S/A. - CONSULTORIA 
TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO (Adv. Dr. Carlos 

Eduardo Azeredo Lopes). Agravado: MARIO L_0 
PES DIOGO (Adv. Dr. Nelson Moreira de Aqui 
no). (26 T-2121/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que ^eja processada a re
vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-1.928/76 TRT l9 Região. Rei.Min.Renato Machado.Agra 
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 79 
DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Ary BLves de 

Moraes). Agravado: MANOEL CORRÊA DA SILVA 
(Adv. Dr. 3ose Moura Rocha).(23T-2201/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.930/76 TRT Ia Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: ARLETE BARROS DO ESPIRITO SANTO 
(Adv. Dr. 3ose Perelmiter). Agravada: EM
PRESA 30RNALISTICA BRASILEIRA S/A. - "o GUI 

| B0" (Adv. Dr. Romulo Marinho). (2aT-2364/76)
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.944/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN (Adv. Dr. Renato 3. A. 
Silveira). Agravado: ANTENOR DIAS (Adv.Dr. 
Saul de Mello Calvete). (2a T-2529/76). 
DECISÃO: Unanimêmente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.950/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S/A; (Adv. Dr. Laury G. Maciel). Agravado: 
ANALICE LONZETTI (Adv. Dr. Sebald Wagner). 

(2a T-2122/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a re 

vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-1.960/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunàto Peres 

3r. Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI
CIDADE S/A. (Adv. Dr. Celio Silva). Agra
vados: 3URANDIR CRISCUOLO E OUTROS (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende).(2aT-2365/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.969/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: PELICAN TÊXTIL S/A . 
(Adv. Dr. 3amil Michel Haddad). Agravado: 
ANGELO MEDINA (Adv. Dr. Francisco Patricio 
de Oliveira). (23 T-2366/ló).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.009/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra
vante: ROBERTO FERNANDES (Adv. Dr? 3edila 

Silvia da Costa). Agravada: UNIVERSIDADE 
DO ESTADOS DO RIO^E 3ANEIR0 (Adv. Br. Ser 

vulo 3ose D. Francklin). (23 T-2202/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Inexiste a justa causa prevista pe 
lo arto 183 do CPC quando o ato, não reali 
zado por advogado acometido de doença que 

o impossibilidade de locomover-se, poderia 
ter sido praticado por outros procurado
res, no mesmo instrumento legalmente cons
tituídos. Agravo desprovido.

AI-2.015/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: S/A. ESTADO DE MINAS (Adv. 

Dr. Nicanor Mediei Fischer). Agravado:30Ã0 
AMÉRICO BARROS (Adv. Dr. Francisco Domin- 
gues Lopes). (23 T-2530/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.020/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: 0 MUNDO DA CRIANÇA (Adv.Dr. 
Antonio Corrêa Marques). Agravada: CONCEI
ÇÃO APARECIDA NETO DE ARAU30(29T-2445/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

AI-2.023/76

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 29 Região. Rei. Min. Fatunato Peres 

3r. Agravante: ISABEL DE SOUZA COES (Adv. 
Dr. Adiba Camis). Agravada: KARIBÊ S/A. 

- INDUSTRIA E COMERCIO (Adv. Dr. Vivian 
Hossne). (23 T-2126/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pm/imento.
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AI-2.061/76 TRT 6® Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Agravante: FRANCISCO MANOEL FERREIRA 
COSTA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 
Fernando Caldas Bivar). (23 T-2446/76). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-2.064/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Agravante: NILO MAIA MORAES (Adv. Dr.Ulis
ses Riedel de Resende). Agravada: LIGHT
- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Adv. Dr. 
Pedro Gordilho). (23 T-2203/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a prelimi 
nar de falta de mandato, e negaram provi

mento ao agravo.
6MENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.076/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agr£ 
vante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S/A. (Adv. Dr. Oose Alberto C. Maciel) 
Agravado: CARLOS 0DAL3AR GOMES (Adv. ' Dr. 
Nadir 3oão Colognese). (2® T-2531/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Parcela mensal percebida pelo em
pregado a título de ajuda de custo. Inte
gração das horas extraordinárias nos repou 

sos legais e nas gratificações semestrais. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-2.102/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Agravante: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ (Adv. Dr. Sérgio 3. B. 3unqueira Macha 
do). Agravado: NEVANIR DE SOUZA (Adv. Dr. 
3amil Miguel). (23 T-2367/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.103/76 TRT 19 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravantes: DIOCLECIANO 30SE CARDOSO E OU
TROS (Adv. Dr. Altamir Gonçalves Pettersen) 

Agravada: FAZENDA NOSSA SENHORA DA BOA ES
PERANÇA (FRANCISO PEREIRA DE MAGALHÃES ) . 

(Adv. Dr.Afrânio Alvarenga Moreira). (2® 
T-2368/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.H0/76 TRT 2® Região. Rei.Min. ORLANDO COUTINHO. 
Agravante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. 
Dr. Klaus Menge). Agravada: RIVADAVIAP MAR
TINS. (2® T-2533/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pnvimento.

AI-2;112/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Renato Machado.
Agravante: 30SE PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravado: PR_O 

GRESSO METALFRIT S/A. - INDUSTRIA E COMER

CIO (Adv. Dr. 3ose Celio Mando Vieira).(23 

T-2534/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.117/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Agravante: MIGUEL NAVARRO GALERA (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 
COMPANHIA DE TINTAS E VERNIZES R. MONTESA- 
NO (Adv. Dr. Fernando Cunha Gonçalves 3u- 
nio). (23 T-2447/76). 
DECISÃO: Unaiimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.179/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho 

Agravante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
GEM COMERCIAAL - SENAC (Adv. Dr. Tancredo 
Fidias P. Guimarães). Agravado: MANOEL GUI 
MARÃES SANCHES (Adv. Dr. Afonso Celso Ra
so). (23 T-2449/76). 
DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.1B4/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: DORIVAL HONORATO MONTEIRO (Adv. 
Dr. Moacir César Baracho). Agravada: SIE
MENS S/A. (Adv. Dr. Lucio Flavo Omena de 
Gouveia). (2a T-2451/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.158/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv. 
Dr. Abel Nascimento de Menezes). Agravada: 
SONIA NUNES VIEIRA (2a T-2369/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.187/76 TRT 2a Região. Rei. Mn. Thelio da Costa
Monteiro. Agravante: FEPASA - FERROVIA PAJJ 
LISTA S/A. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca). Agravados: 30SE BRENNA E OUTFOS (Adv. 
Dr. Edmir Sampaio Duarte). (2a T-2370/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.190/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Agravante: HALLES FINANCEIRA S/A.(Adv. 
Dr. 3oão Frederivo Ribas). Agravado: ENYR 

PEIXOTO (Adv. Dr. 3ose Bernardino de Souza) 
(2a T-2536/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.195/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravantes: BANCO DE INVESTIMENTOS IPIRAN
GA S/A. E CIA. IPIRANGA CORRETORA DE CÂM
BIO E TÍTULOS S/A. (Adv. Dr.3oão Brito Fi-



lho). Agravado: ALBERICO GUIMARÃES SOUZA 
(Adv . Dr. Ernandes de Andrade Santos). 

(2a T-2207/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de que seja processara a re- 

v vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.198/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vantes: BANCO DE INSTESTIMENTOS IPIRANGA 
S/A. E CIA. IPIRANGA CORRETORA DE CAMBIO 
E TÍTULOS S/A. (Adv. Dr. 3oão Brito Filho) 

Agravada: MARIA DO CARMO MACHADO RAMALHO 
(Adv. Dr. Ernandes de Andrade Santos). (2a 
T-2371/76).
DECOSÃO: Unanimemente, não conheceram d o 
agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento, preparado 
sem o traslado da procuração outorgada a o 
patrono do agravante, não merece conhecimen 
to, a teor do arts 523, § único, do CPC. 

Agravo não conhecido.

AI-2.205/76 TRT Ia Região. Rei.Min. Fortunato Peres 3r. 
Agravante: ULTRALAR S/A. - APARELHOS E SER 
VIÇOS (Adv. Dr. 3oão Carlos Escosteguy ). 

Agravado: DIRCEU DE OLIVEIRA FORTUNATO 
(Adv. Dr. Arnaldo Maldonado).(2aT-2452/76) 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re
vista, pare|melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-2.233/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: LORTHIOIS DESTAILLEUR - IN 
DUSTRIA E COMERCIO (Adv. Dra Maria Angela 
3orge). Agravado: PAULINO FRANCISCO BUENO 
FILHO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
(23 T-2453/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.236/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Moàteiro. Agravante: ESPRO-EMPRESA DE SELE 

ÇÃO PROFISSIONAL SOCIEDADE CIVIL LTDA. 
(Adv. Dr. Paulo Henrique de Carvalho Cha- 
mon). Agravados: 30SE DO PATROCÍNIO LIMA 

E BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
(Advs. Drs. Italia Maria Viglioni e Paulo 
de Avila Oliveira). (2a T-2347/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.235/75 TRT 33 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 
Monteiro. Agravante: BANCO DE DESENVOLVI
MENTO DE MINAS GERAIS (Adv. Dr. Paulo de Ã 

vila Oliveira). Agravados: 30SE DO PATROC_I 
NIO LIMA E ESPRO - EMPRESA DE SELEÇÃO PRO
FISSIONAL SOCIEDADE CIVIL LTDA. (Advs.Drs. 
Italia Maria Viglioni e Paulo Henrique C. 
Chamon). (23 T-2346/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2.251/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: BARDELLA BORRIELO ELETROME- 
CANICA S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo) 
Agravado: PEDRO ANTONIO SANÇÃO FILHO. (23 
T-2454/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.265/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FE
DERAL S/A. - 7§ DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. 

Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho). Agravados: 
BICENTE 30Ã0 VENTURA E OUTROS (Adv. Dr.Gua 

raci Francisco Gonçalves). (29 T-2539/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.275/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado.
Agravante: CASA FORTE S/A. - CREDITO IMOBJ 
LIARIO (Adv. Dr§ Solange Pereira Damasceno) 
Agravado: NANCY CRUZ GRAVE (Adv.Dr. Euripe 
des Brito Cunha). (2a T-2372/76). 
DECISÃO: Unanimemente, 'negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.277/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 
Monteiro. Agravante: CRISBIM PEREIRA ROSA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra 
vado: ASTRO MARINE DO BRASIL - SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA. (Adv. Dr. Fran
cisco Alfredo Cruz Guimarães).(2aT-2373/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.284/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Agravante: DIVISÃO MADEIRAS INDUSTRIALIZA
DAS S/A. (Adv. Dr. Natanael Veiga Tavares) 

Agravado: IRACI DE SOUZA SPINOLA (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2540/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2,290/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
S/A. (Adv. Dr. Affânio Vieira Furtado). A- 
gravado: GERALDO DE CARVALHO (Adv. Dr. Fer 
nando Otávio de P. Marinho)/ 2aT-2374/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.293/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Celso Ferreira). Agravado : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCARIOS DE CAMPOS (Adv. Dr. 3ose Tor 
res das Neves). (2a T-2456/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2.298/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado) 
Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins). Agravado: ROMILDO PINHEIRO DE 0- 
LIVEIRA. (2a T-2541/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.306/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: SALIM MOHAMED EL AWAR (Adv. Dr. 
Cizinio Miranda da Rocha). Agravada: ORGA
NIZAÇÃO MANOEL BERNARDES LTDA. (Adv. Dr. 
Celio Goyatá). (2a T-2209/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.316/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Renato Machado 
Agravantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAPAF 
- CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A.(Adv 
Drs. Dose Ubiraci Silva e Wilson A. Carva
lho). Agravado: KLEBER HENRIQUE ALVARES 
(Adv. Dr. Itair Silva). (2a T-2211/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não provido.

AI-2.320/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres
3r. Agravante: SIDNEY LAUTERT SILVEIRA(Adv 
Dr. Lady da Silva Calvete). Agravada: COM
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA ( Adv. 
Dr. Eriça Schaefer). (2a T-2457/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.328/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Agravantes: AGOSTINHO DOMINGOS ASSUN
ÇÃO E OUTROS (Adv.Dr. Antonio Carlos Mar

tins). Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A. (Adv. Dr. Roberto Engel de Calasans). 
(2a T-2458/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.331/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCON
TOS S/A. (Adv. Dr. 3oão Carlos Crespo). 

Agravado: WILSON MIGUEIS PRAUM (Adv. Dr. 
Humberto D’Avila Rufino). (2a T-2542/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.335/76 TRT 4a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agr^ 
vantes: ALFEU COMERLATTO E OUTRO (Adv. Dr. 
Cictor Douglas Nunez). Agravada: COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA (Adv.Dr. Gil- 
do Antonio Nozari). (2a T-2543/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Equiparação negada à luz das pro

vas. Questão fática qae não enseja revista. 

Agravo a que se nega provimento.

AI-2.352/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Agravante: KLABIN IRMÃOS § CIA. (Adv. 

Dr. 3ulio Tinton). Agravado: SÉRGIO FER
NANDES. (2a T-2459/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.358/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 
Monteiro. Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA IN
DUSTRIA - SESI (Adv. Dr. Bernardo Sinder). 
Agravado: ERNESTO FERREIRA DE ARAU30. (2a 

T-2544/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a qu^se nega provimento.

AI-2.363/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: PAULO AFONSO DRUMOND (Adv. Dr. 
Miguel Raimundo Viegas Peixoto). Agravado^ 

BANDO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Adv. 
Dr. Afrânio Vieira Furtado). (2aT-2376/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.365/76

AI-2.376/76

AI-2.385/76

AI-2.407/76

TRT 3a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 
Monteiro. Agravante: £XPRESSO SÃO LUCAS 
S/A. (Adv. Dr. Caio Antonio de Souza).Agra 

vado: ROMEU VIRIATO DA COSTA (Adv. Dra Ve
ra Lucia de'Sousa). (2a T-2377/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provim,nto.

TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Agravante: CONSTRUTORA ApIA LTDA. (Adv.Dr. 
Thiago 3ose Loureiro Maia). Agravado: 30SE 
SABINO NETO (Adv. Dra Alice Lopes A. Barbo 
sa). (2a T-2378/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de 3esus 
Rodrigues). Agravado: 30SE CARDOSO (Adv.Dr 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2461/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: COMPANHIA PRODUTORA DE VI
DRO - PROVIDRO (Adv. Dr. Clelio Marcondes) 
Agravado: 30SE ROBERTO MOURA sA PAULO COS

TA (Adv. Dr. 3ose Miranda Campos). (2a T- 
2.545/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.



1040 Segunda-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977

AI-2.408/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 
vante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv.Dr. 
Klaus Menge). Agravado: ORLANDO PEREIRA . 
(20 T-2379/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a Fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Despacho denegatório que julga a 

correção do decisório atacado ao inves do 
cabimento do recurso apresentado, ultrapas 
sa sua competência, merecendo reforma.Agr£ 

vo provido.

AI-2.415/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 
vante: JOSE DIAS CLASSE FILHO (Adv. Dr.Wlis 
ses Riedel de Resende). Agravado: TÊXTIL 1 
SERRANO S/A. (Adv. Dr. Jose Eduardo Gomes 
Pereira). (2a T-2547/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Existência ou não de falta grave 

justificadora da rescisão contratual. Mat£ 

ria fática. Agravo a que se nega provimen

to.

AI-2.421/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Agravante: GERALDO FARO CARDOSO (Adv.Dr. 

Ooão Jose Aguiar Carvalho). Agravado:TRANS 
PORTES FINK S/A. (2a T-2213/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-2.423/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: COLÉGIO CORRÊA D'AVILLA (Adv. 
Dr. Raul de Araújo Carneiro). Agravada: R_0 
SELIE DE MEDEIROS FESTAS (Adv. Dr. Carlos 
Artur Paulon). (2a T-2380/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame 

da revista.

RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-1.849/75 ART 43 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
Ounior. Embargante: EDUARDO DE SOUZA CAVAS 
SA (Adv. Dra Olga C. Araújo). Embargados : 
S/A. DIÁRIO DE NOTICIAS - CONFEDERAÇÃO NA 

CIONAL DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO E 

PUBLICIDADE - CONTCOP E SINDICATO DAS EM
PRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Adv. Dr. 
Romulo Marinho). (2a T-2385/76).
DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embar
gos para declarar que a Egrégia Turma co

nheceu da revista.
EMENTA: Embargos qie se acolhem.

RR-301/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes: THEODOMIRO TEIXEIRA E PETROLEO 
BRASILEIRO S/A. PETROBRAS (Advs. Drs. Au
gusto C. Santos Borba e Ruy Jorge C. Pere_i 
ra). Recorridos: OS MESMOS. (2aT-1789/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 
bos os recursos e, no mérito, por maioria, 

deram provimento ao do reclamante, para ga 

rantir a percepção das horas extras e nega 
ram provimento a revista da empresa.
EMENTA: As horas excedentes de oito devem 
ser pagas cpmo extraordinárias. Incidência 

do adicional de periculosidade sobre os 
triénios concedidos pela empresa por for
ça de convenção coletiva. Revistas conheci 

das. Provimento apenas da revista do empre 
gado.

RR-372/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado.Re

corrente: GERALDO TOLEDO DE CASTRO (Adv.Dr 
Oose Alberto Couto Maciel). Recorrida: LU
CRO S/A. - SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES 
(Adv. Dr. Antonio de P.Ribeiro)(2aT-2015/K) 

DECISÃO: Por maioria, oão conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.587/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: ADÃO DE OLIVEIRA SILVA (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida:TRANS 
PORTÉCNICA - TRANSPORTES TÉCNICOS LTDA. 

(Adv. Dr. Antonio A. Correra). (2aT-2395/ 
76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.753/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv.Dr. Antonio Miguel Pereira). Recorri

do: 30SE FRANCISCO DE MORAES (Adv. Dr.Ulis 
ses Nutti Moreira) (2a T-2398/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em 

parte, do recurso e, no mérito, por maio

ria, deram-lhe provimento, para excluir ida 
incorporação das diárias. 

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e 
provida.

RR-1.834/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: WALDIR CARLOS PEREIRA (Adv.Dr. 
Vilma Ortigoso Seixas). Recorrida: COMPA
NHIA BRASILEIRA DE TRATORES (Adv. Dr. Anto 
nio Walter Frujuelle). (2a T-2476/76). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer o despacho do Ouiz Presiden‘te da Junta. 
EMENTA: Reapreciação de assunto já supera
do por preclusão, constitui infração ao 

art® 795 da CLT. ReQitta conhecida e provi 
da.

RR-1.848/76 TRT Ia flegião. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Adv.Dr 

Henrique 0. V. Cirne Lima). Recorrido: 
ARTHUR ALFREDO DECKER (Adv. Dr. Antonio 
Carlos C. N. da Gama). (2a T-l.771/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.

EMENTA: Gratificações semestrais pagas 
com habitualidade integram o salário para 
todos os efeitos legais. Revista de que 
não se conhece dada a iteratividade dos
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pronunciamentos sobre a tese, prestes a 

ser sumulada.

RR-1.852/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Recorrente: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO 
S/A. (Adv. Dr® Ana Maria Gomes Ramos). Re

corrido: NEYL DA SILVA EOMES (Adv. Dr. Hu
go Mosca). (2® T-2402/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 
recurso. 
EMENTA: Revista não conhdcida.

RR-1.B78/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Recorrente: VISKING DO BRASIL S/A. INDUS
TRIA E COMERCIO (Adv. Dr. Arthur Vallerini) 
Recorrido: GERALDO AMORIM (Adv. Dr. Jose 
Torres das Neves).. (2® T-1817/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conheoida.

8R-1.882/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Thelio da Costa
Monteiro. Recorrente: VIAÇÃO AUTO ÔNIBUS 

ITAQUERA LTDA. (Adv. Dr. Fernando Hugo di 
A. Guimarães). Recorrido: IGNES COPOLA 
(Adv. Dr.Ulisses R. de Resende)•(2®T-2168/ 

76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Matéria de fato, envolvendo a apre 
ciação da prova, nãp enseja revista.

Drs. Ruy Jorge C. Pereira) e Carlos Mes
quita de Souza). Recorridos: OS MESMOS.(2® 

T-1679/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso do reclamante e, conheceram do 
apelo da reclamada, mas no mgito, por maio 
ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Incidência do adicional de pericu 
losidade sobre triénios. Natureza salarial 
do 2® triénio. Sua origem contratual, de
corrente de acordo coletivo. Sua inclusão 

no Manuel. A precedência da Lei 2.573 que 
instituiu o adicional de periculosidade a 
incidir até mesmo sobre parcelas aleató
rias do salário. C conceito de salario bá
sico da Lei 5.811/72, tem destinação exclu 

siva ao chamado "tempo Ha sobreaviso". R^ 
vista conhecida mas não provida.

RR-1.967/76

RR-1.974/76

TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

- FUNAI (Adv. Dr. Tiberio Cordeiro Tava
res). Recorrido: AJAERCIO BARROS DE MELO 
(Adv. Dr. Ordelio Azevedo Sette). (2® T- 

2479/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.883/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. E SALVADOR GOMES VASQUES (Advs. Drs. 
Carlos Moreira de Luca e Antonio R. Figuei. 
redo). Recorridos: OS MESMOS.(2®T-2044/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 
so da reclamada e deram-lhe provimento pa
ra, acolhendo a incompetência da Justiça 
do Trabalho, determinar a remessa dos au
tos a uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Publica do Estado de São Paulo, prejudica
do o recurso do reclamante.
EMENTA: Ã Justiça do Trabalho falece compe 

tencia para apreciar e decidir controvér
sias, em que seja parte servidor da FEBASA 
egresso da E. F. Sorocabana, pois, estes 

sao funcionários públicos estaduais. Reni^ 

ta conhecida e provida.

RR-1.905/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Mar
cos Heusi Netto). Recorrido: ALCIDESDASIL 
VA PIAZZA (Adv. dr. Jose Torres das Neves) 

(2® T-1772/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram em parte 
do recurso, mas lhe negaram provimento. 
EMENTA: Revista conhecida parcialmente,mas 

a que se nega provimento.

RR-1.914/76 TRT 5® Região. Rel.fíin. Barata Silva. Re
correntes: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 
BRAS - RPBa. E ANTONIO ALVES SANTOS (Advs.

TRT 4® Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE 
(Adv. Dr. Levone Engel). Becorrido: JOSE 

CARLOS MEDEIROS DE MEDEIROS (Adv. Dr® Bea 
triz Flores dos Santos). (2® T-2403/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento parcial, para determinar a com
pensação.

EMENTA: Se é condenável o salário comples- 

sivo e deve ser repelido, contudo, é de ad 

mitir-se a compensação dos valores devidos 
com a comissão global paga, sob pena de se 
determinar duplo pagamento. Vantagem conca 
dida pela empresa não.mais pode ser supri
mida por importar em alteração vedada em 
lei. Revista conhecida e provida em parte.

ED-RR-2.046/75

RR-2.056/76

TRT 2® Reggião. Rei. Min. Barata Silva. Em 
bargante: LIDIA SANCIULIS (Adv. Dr. Renato 
Rua de Almeida). Embargado: BANCO UNIÃO 
COMERCIAL S/A. (Adv. Dr. Mario de Castro 
Pessoa). (2® T-2386/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embaft 

gos.

EMENTA: Se a revista foi conhecida pela di 
vergencia optando a Turma pela tese para
digma, nao há que ajustarse lei violada. 
Inexistência de omissão. Embargos declara- 
tórios rejeitados.

TRT 4® Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
Jr. Recorrente: MARIA DA GRAÇA F. NUNES 
(Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva). Recorrida 
LIVRARIA DO GLOBO S/A. (Adv. Dr® Helena 
Bastian Fuchs). (2® T-2404/76).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 
so, mas lhe negaram provimento. * 
EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 
se nega provimento.

RR-2.057/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: CVB - CORRETORA BRASILEIRA DE VA 
LORES MOBILIÁRIOS S/A. (Adv. Dr. Silvio 

Paulo M. Benites). Recorrida: ROSENI MARIA 
PEDROSO DA SILVA (adv. Dr. Vilson A. R. Bi 
lhalva). (29 T-2054/76).
DEC ISÃO:' Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas lhe negaram provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas não provi

da.

RR-2.105/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 
BRAS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). Re

corrido: 30SSÉ ASSIS DE 3ESUS (Adv . Dr. 

Francisco Xavier Filho). (29 T-2563/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do 

recurso, no mérito, por maioria, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas não provida. 

Aplicação dos art9s 457, § 19 e 468 da CLT 

19 da Lei n9 2573/55 e do Manual do Pes
soal da Petrobrás.

RR-2.108/76 TRT 6® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: CALCIOQUIMICA PARAIBANA S/A. 

(Adv. Dr. Frank Roberto S. Lins). Recorri
do: OMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA (Adv. Dr. 3o- 
se Mario Porto). (29 T-2564/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 
so, mas lhe negaram provimento.-, 

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-2.111/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.R£ 

corrente: SERAFIM FELIX DE LIMA (Adv. Dr. 
3oão 3ose Sady). Recorrido: CREDI-FACIL-C_O 

MERCIO DE ELETRO DOMÉSTICOS LTDA. (adv.Dr. 
Mylton Mesquita). (29 T-2242/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão vestibular.
EMENTA: Arguição de coisa Julgada não co

nhecida, por aplicação do arto 469 do CPC. 
A exigência do § 19, cto arts 477, da CLT, é 
de ordem publica, não podendo ser dispensa 

da. Revista conhecida e provida.

RR-2.130/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 
Monteiro. Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGI

CA PAULISTA - COSIPA (Adv. Dr.. Tomoko Iris 

Alba Miyamura). Recorrido: ANTONIO DOS SAN 

TOS OLIVEIRA (Adv. Dr. Sergio Servulo da 
Cunha). (2® T-2565/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento em parte, para 
excluir da condenação o abono de emergencia. 

EMENTA: Revista de que se conhece e a que 
se dá provimento, em parte, excluido da 

condenação o abono de emergência.

RR-2.145/76 TRT 33 Região. Rei. Min. rhelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: FEPASA - FERROVIA

PAULISTA S/A. (Adv.Dr. 3ose Carlos R. Ma
ciel). Recorridos: ANTONIO BALVERDE E OU - 
TROS (Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 
(2a T-2405/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista de que não se conhece por 
não justificada.

RR-2.183/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S/A (Adv. Dr. Cassio Mesquita B. 3unior). 

Recorrida: ROSELY SILVIA AFFONSO (Adv. Dr. 
3ose Elias). (2a T-2480JÍ76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.198/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re
corrente: BANCO BANDEIRANTES S/A. (Adv.Dr. 
Adhemar lervolino). Recorrido: SATURNINO 
TUROLLI (Adv. Dr. 3ose Torres das Neves). 
(2a T-2567/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 
recurso.
EMENTA: Promoção rotulada de comissionamen 

to para impedir a aplicação das noras so
bre a jornada especial de bancário.Retfista 
não conhecida.

RR-2.250/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. 
Dr. Klaus Menge). Recorrido: BENEDITO 3U- 

VENTINO DOS SANTOS (Adv. Dr. Ademir Este- 
ves Sá). (2a T-2568/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: A integração no salário do emprega 

do das parcelas referentes a horas extras 
e noturnas gratificação individual de pro
dutividade, salário produção e adicional 

de risco, deferidas em razão da sua habi- 
tualidade, é matéria fática que não enseja 

revista.

RR-2.313/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: TRANSFORTE SUL S/A. TRANSPORTA 
DORA DE VALORES (Adv. Dr. Luiz Garcia Ne
to). Recorrido: ORMINDO MACHADO (Adv. Dr. 

Reginald D. H. Eelker). (2a T-2406/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: 0 vigia remunerado pelo salário mf 
nimo faz jus à paga das 9a e 10a horas tra 

balhadas, porque horaria também é a remune 
ração minima fixada.

RR-2.332/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Mario Bastos C. Teixeira Noguei
ra). Recorrido: FIRMINO LUIZ FILHO (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende).(2aT-2244/76). 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de deserção, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, proclamando a
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incompetência da Bustiça do Trabalho, reme 

ter os autos ao Buizo de uma das Varas dos 
Feitos da Fazenda Publica do Estado de São 

paulo.
EMENTA: A Justiça do Trabalho é incompeten 

te para julgar controvérsias em que seja 
parte servidor da FEPASA, egresso da E. F. 
Sorocabana, pois, estes são funcionários 

públicos estaduais. Revista conhecida e 

provida.

RR-2.355/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 
corrente: HAROLDO CORTEZ (Adv. Dr. Paulo 
César Costeira). Recorridos: BANCO DO ESTA 
DO DA GUANABARA 5/A E BANCO HALLES S/A.(Ad 

Drs. Waldyr Niemeyer Filho e Hugo Mosca). 
(29 T-2407/76).
BECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas lhe negaram provimento.
EMENTA: SÓ por via de rescisória e que se 

pode desconstituir sentença homologatoria 

de acordo celebrado em pleito trabalhista.

RR-2.356/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrentes: PEDRO PAULO VALENTE 
E BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
(Advs. Drs. Bose Torres das Neves e Pedro 
Augusto M. Bulcão). Becorridos: OS MESMOS. 

(29 T-2569/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so do empregado e deram-lhe provimento, pa 
ra restabelecer a decisão de primeiro grau 
e, não conheceram da revista da empresa. 
EMENTA: Suspensão arbitrária do pagamento 

de salarios, em represália a reclamações 
trabalhistas anteriores, caracteriza a re^ 
cisão indireta do contrato de trabalho.

RR-2.397/76 TRT 2a Região. Rei. Min.'Renato Machado. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Recorri 

do: PEDRO BENTO RODRIGUES. (2aT-2482/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do re 
curso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.401/76 TRT 19 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: NARCISO DIAS DE AL
MEIDA (Adv. Dr. Carlos Artur Pauion). Re

corrido: CREFISUL S/A. - CREDITO, FINANCIA 
MENTO E INVESTIMENTOS (Adv. Drs. Borge Be
zerra). (29 T-2483/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento parcial, para 

assegurar ao reclamante as diferenças sala 
riais decorrentes da substituição.
EMENTA: Desobrigadas as entidades, denomi
nadas "financeiras", do cumprimento de de
cisão normativa, nao figurando no dissidio 
coletivo o Sindicato representativo da ca
tegoria economica. Direito tem o empregado 
substituto ao mesmo salário do substituí
do, enquanto durar a substituição - Prejul 
gado 36.

RR-2.403/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Recorrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. (Adv. 

Dr. Ivanir Bose Tavares). Recorrido: BORGE 
SOARES MACENA (Adv. Dr.Hugo Mosca Filho)- 

(29 T-2484/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 
so, mas lhe negaram provimento.
EMENTA: É ilegal cláusula do contrato que 
fixa percentual único para remunerar co
missões sobre vendas e os descansos sema

nais remunerados.

RR-2.420/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: LEVY POCAI (Adv. Dr. Bose Apare
cido Castilho). Recorrida: CLINICA SÃO LU

CAS (Adv. Dr. Miguel Alfredo Malufe Neto). 
(29 T-2.246/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, no particular, mas lhe negaram proái- 
mento.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida, mas 
não provida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.865/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agr£ 

vante: BANCO HALLES DE INVESTIMENTO S/A. 
(Adv. Dr. Boão Frederico Ribas). Agravada: 
bYGIA MARIA CARVALHO DE ANDRADE (Adv. Dr. 

Bose Bernardino de Souza). (2A T-1874/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.198/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 
(Adv. Dr. Carlos A. da Cunha Camargo).Agra 
vados: CELINA DE BARROS BAIRÃO E OUTROS 

(Adv. Dr. Agenor Barreto Parente). (2a T- 

1.894/76).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-200/76 TRT Ia Regíao. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: CERVEBARIAS REUNIDAS SKOL-CARACU A 
(Adv. Dr. Geraldo Rodrigues da Silva).Agra 
vado: ROBERTO DE OLIVEIRA MAGNANI (Adv.Dr. 
Albino Pereira da Rosa). (2a T-2134/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-400/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: CELESC - CENTRAIS ELETRICAS DE SAN
TA CAÍARINA S/A. (Adv. Dra Gisa Nara Macha 
do da Silva Coccaro). Agravado: SIMÃO BEN

TO DE SOUSA (Adv.Dr. Alino da Costa Montei 

ro). (2a T-2135/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revis
ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se da provimento para



que se processe a revista para melhor exa
me.

AI-731/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares.

Agravante: JOAQUIM FLORENTINO (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende). Agravada: SOBENIAL 
S/A. - BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL 
(Adv. Dr. João Evangelista Ferraz); (23 T- 

1987/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-820/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS (Adv. Dr. João Evangelista Fer
raz). Agravado: ORESTO RIGHETTI (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).(3BT-12B0/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

face estar a revista que socorre desfunda- 

mentada.

AI-859/76 TRT 55 Região. Rei. Min. Starling Soares.
Agravante: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO 

FRANCISCO - CHESF (Adv. Dr. Paulo Furtado) 

Agravados: MANOEL BISPO DOS SANTOS E OU
TROS (Adv. Dr. Ruy Conceição Pedreira)•(3B 

T-1630/76).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se^iega provimento.

AI-960/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(73 DIVISÃO-LEOPOLDPNA). (Adv. Dr. Ary Al 

ves de Moraes). Agravadp: WALTER FERREIRA 
DOS SANTOS (Adv. Dr. Divani Queiroz Alves) 

(3« T-1186/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram peovimento 
ao agravo.

EMENTA: Se a empresa cria direito para o 
empregado, como um "plus" ao elenco das 
garantias legais, em regulamento ou outro 

ato escrito inequívoco - no caso, boletim 
- não é carente o reclamante da ação pro

posta para vindicar tal direito. Agravo des 
provido, porque jurídico o despacho que 

trancou a revista da empresa.

I
AI-994/76 TRT 1B Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra

vante: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Alexandre 
Calazans de M. Filho). Agravado: NELSON
LUIZ FIGUEIRA (Adv. Dr. Ronaldo Espodel ). 

OB T-1913/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a prelimi 
nar de intempestividade e, nao conheceram 

do agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo que se não conhece por de
serto.

A-998/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: WALTER PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. 
Guaraci Francisco Gonçalves). Agravado:C0N
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SORCIO TÉCNICO CMEL - ESTRELA (adv. Dr. 
Herval Bondim da Graça). (3B T-2136/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo que não se conhece por de
serto.

AI-1.074/76 TRT 3B Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 
vante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

(Adv. Dr. Ordelio Azevedo Sette). Agrava

do: ROBERTO DE OLIVEIRA FONSECA (3BT-2139/ 
76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Reconhecimento de contrato de tra
balho. Agravo a que se nega provimento.

AI-1.040/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: BANCO: D0 BRASIL S/A. (Adv. Dr. Luiz 
Leite Corrêa). Agravado: FRANCISCO GORGA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (33 
T-1298/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis
ta para melhor exame.
EMENTA: Se a sentença aplica multa em fa

vor do Reclamante, não tendo este pedido 
tal cominação, extrapola ela os limites da 

lide. Agravo provido para melhor exame da 

preliminar.

AI-1.133/76 TRT 3B Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 
vante: JOÃO JULIO DOS SANTOS (Adv. Dr. J. 

Moamedes da Costa). Agravada: COMPANHIA VA 

LE D0 RIO DOCE (Adv. Dr. Moacir Afonso Ari 
drade). (3B T-2140/76).
DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a prelimi 
nar de intempestividade e, no mérito, negâ 
ram-lh provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Cargos exercidos em comissão.

AIÍ1.226/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: FERNANDO MATOZINHO (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravada: RHO- 

DIA - INDUSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS S/A. 

(Adv. Dr.Lazaro Phols Filho).(3BT-1650/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.233/76 TRT 6B Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra_ 

vante: ENGENHO CONTRA AÇUDE (Adv. Dr. Adal 
berto Guerra). Agravados: SEBASTIÃO SEVERI 

N0 DA SILVA E OUTROS (Adv. Dr. Cícero Jose 
Martis da Silva). (33 T-1308/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

por vir em socorro de revista deserta.

AI-1.267/76 TRT 2B Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: MOACYR 
DOS SANTOS COSENTINO (Adv. Dr. Jose Fran-
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cisco Bueno de Miranda)._(3a T-2141/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
versar a revista matéria superada por Pre 
julgados e Sumulas.

AI-1.269/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agr^ 

vante: JOAQUIM SANTANA NETO (Adv. Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). Agravada: FRESIN- 
BRA INDUSTRIAL S/A. (Adv. Dr. Sérgio Ru
bens Maragliano). (3a T-1310/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: 0 apelo extraordinário denegado não 

atende ao disposto no arts 896, da CLT. 
Quer, ainda, rever fatos e provas. Agravo 
a que se nega provimento.

AI-1.282/76 TRT 4a Região. Rel.^in. Tostes Malta. Agra 
vante: COMPANHIA GERAL DE ACESSÓRIOS (Adv. 

Dr. Antonio Fagundes Garcia). Agravado: P_E 

DRO DA SILVA STRACCIONY (Adv.Dr. Alino da 
Costa Monteiro). (3a T-2143/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Arguição de cerceamento. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-1.307/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: JORGE DELAMARE MELLO MACHADO (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro). Agravado: 

TRUP ZUP - TRANSPORTES LTDA. (Adv. Dr. Jor 
ge Caporazo Mendes) . (3a T-1201/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.335/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: BANCO DA BAHIA S/A. (Adv. Dr. Em- 
manuel Carlos). Agravado: ARIVALDO CASCAR- 
DI NOBREGA (Adv. Dr. Gilberto SanfAnna ). 
(3a T-2145/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
nao comprovados os pressupostos de admiss_i 
bilidade da revista.

AI-1.339/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A (Adv. Dr.An 
tonio da Silva Carvalho). Agravado: ALOY- 
SIO NUNES SARMENTO (Adv. Dr. Amândo|jose de 

Souza Netto). (3a T-1657/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimen

to ao agravo.

EMENTA: Agravo a que s e nega provimento.

AI-1.399/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra

vante: COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI 
(Adv. Dr. Alcides de Mendonça Lima). Agrava 

do: JOSE LUIZ CHAVARRIA NOGUEIRA (Adv. Dr. 
Saad Amin Salim). (32 T-2147/76).
DECISÃO: Unanime e preliminarmente, rejei-

AI-1.405|/76

AI-1.552/76

AI-1.566/76

AI-1.609/76

AI-1.623/76

AI-1.632/76

taram a diligência e negaram provimento ao 

agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Incabivel a revista contra acórdão regio

nal proferido em execução de sentença.

TRT 4a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: MOMENTUM - ENGENHARIA LTDA. (Adv.Dr 
João Zurlo). Agravado: EDSON SILVEIRA VIE.I 
RA (Adv. Dra M^ria Lucia Muniz Couto). (3a 

T-2149/76).
[FECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Falta de depósito. Agravo a que se 

nega provimento.

TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. 
(Adv. Dr. Armênio Monjardim). Agravado: J0 

SE MARTINS OENES (Adv. Dr. Alino da Costa 
Monteiro). (3a T-2153/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 
vantes: MANOEL JOSE FILHO E OUTROS (Adv.Dr 
Ulisses Riedel de Resende). Agravada: COM
PANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO (Adv. 

Dr. Gustavo Lanat Pedreira de Cerqueira ). 
(3a T-2154/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por desfundamen- 
tado.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 
vante: INDUSTRIA DE ROUPAS REGENCIA S/A. 
(Adv. Dr. Edgard Grosso). Agravada: MARIA 

DA CONCEIÇÃO BORBA (Adv. Dr. Adamastor Fer 
reira da Sil/a). (3a T-1921/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ap agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 8a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAISA DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A. - CAPAF (Adv.Dr. 

Haroldo Fernando de Matos Lobato). Agrava

dos: ALBERTINO SANTOS E OUTROS (Adv. Dr. 
Itair Silva). (3a T-1806/76).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento 
por nao comprovados os pressupostos de ad 
missibilidade da revista.

TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Adv. 
Dr. Jose Alberto Couto Maciel). Agravado : 
CLÁUDIO CAVALHEIRO RICCARDI (Adv.Dr. Jose 
Torres das Neves'. (3a T-1953/76).
DECISÃO: Por ma^uria, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis-
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ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, pa

ra melhor exame,

AI—1.650/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A. 
(Adv. Dr. Joaquim Pires Amaral). Agravado: 
JOSE STECCA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende). (3a T-2156/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revis
ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá. provimento pa 

ra melhor exame.

AI-1.667/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares , 
Agravante: BAR E RESTAURANTE PALHOTA LTDA. 
(Adú. Dr. Marcos Vinicius Menezes Bahury). 
Agravado: DOSE MIGUEL MARTINS DE SOUZA (Adv 
Dr. 3. Aleudo de Oliveira). (3a T-1695/76) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor ecsame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-1.734/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 
vante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 
(Adv. Dr. Bernardo Sinder). Agravado: LUIZ 
CARLOS NITOLI (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (3a T-2080/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
não comprovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade da revista.

AI-1.743/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vantes: JOAQUIM TE0D0R0 ALVES E OUTRO (Adv 
Dr. Alino da Costa Monteiro). Agravada: CO 

OPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE LEO- 
POLDINA CTDA. (Adv. Dr. Celio Goyatá). (3a 

T-1923/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
inocorrer os pressupostos de admiesibíilid^ 
de.

AI-1.754/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 
vante: S/A. DIÁRIO DE NOTICIAS (Adv.Dr. Ro 

> mulo Marinho). Agravado: 30RGE ESCOBAR DE 
LEMOS (Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro) (3a 
T-2161/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento|ao 
agravo, a fim de mandar processar a revis
ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor examq.

AI-1.793/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 
(Adv. Dr. Adamastor Marçal Senos)•Agrava - 

dos: NEIDE SILVESTRE DAIR E OUTROS (Adv.Dr 
Carlos Artur Paulon). (3a T-2016/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.801/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Agravante: FORD BRASIL S/A. (Adv. Dr. Car
los H. Z. Mazzeo). Agravado: VICTORIO GAVA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a 
T-1712/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

Ai-1.826/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista Agr^ 

vante: FABRICA DE MOLDURAS REX LTDA. (Adv. 
Dr. Cândido Bortolini). Agravada: MARINA 
MENDES LEAL (Adv. Dr. Laci Ughini). (3a T- 
2162/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 

incabivel a revista.

AI-1.834/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Agra 
vantes: FRANCISCO SORMANI E OUTROS (Adv.Dr 
Alino da Costa Monteiro). Agravada: ZIVI 
S/A - CUTELARIA (Adv. Dr. Elio Englert ). 
(3a T-2312/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis
ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-1.847/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra
vante: IVONE ALVES PENHA (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Agravada: INDUSTRIA E- 

LETRONICA SANYO DO BRASIL LTDA. (3a T- 
2163/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar arevis- 
ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, pa

ra melhor exame.

RECURSOS DE REVISTA

RR-664/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: COMPANHIA ESTADUAL DE GAS DO 
RIO DE 3ANEIR0 - CEG E MANOEL FERREIRA DO 
NASCIMENTO E OUTROS (Advs. Drs. 3ose de 
Moura Rocha e 3efferson H. Ferreira). Re
corridos: OS MESMOS. (3a T-2115/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta da empresa e, no mérito, deram-lhe pro 
vimento para julgar improcedente a reclam_a 
çao, sendo a revista dos empregados, consi 
derada prejudicada em relaçao ao "quantum" 
e, nao conheceram-na quanto aos demais as
pectos. 

EMENTA: Inadmissibilidade de imposição de 
critério para concessão de gratificação.

RR-1.440/73 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: LAURICY SACOMHNI (Adv.Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). Recorrida: S/A. IN 
DUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO (Adv. Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes). (3a T-1418/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis * — 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Recurso conhecido e a que se nega
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provimento, desde que se não demonstrou RR-559/75

lei federal vulnerada e o aresto regional 

equacionou a lide nos perfeitos parâmatros 
da lei e da jurisprudência.

RR-1.742/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: INDUSTRIAS ZAULI RIO BRANCO 
S/A. - EQUIPAMENTOS AEROMECANICOS (Adv.Dr. 
Marco Antonio Batista Corrêa). Recorrido : 

30SE VICENTE COSTA (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende).(3a T-2267/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis
ta e, no mérito, ainda por maioria, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: A sentença constitutiva produz ef_i 
cácia plena e imutabilidade quando passa TT-706/75

em julgado. 0 que é específico da sentença 
constitutiva é a produção do estado jurídi 
co que antes dela não existia.

RR-.4831/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soareb. 

Recorrentes: MARCOS MALZONE E OURRO E SÃO 
PAULO EDITORA S/A.(Advs. Drs. Ibiapaba de 

Oliveira Martins e Leo Pedro Fanti). Reco_r 
ridos: OS MESMOS. (3a T-1422/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta dos empregados e, no mérito, deram-lhe 
provimento, para mandar reintegrar o re - 
clamante. Quanto à revista da empresa,con- 
sideraram-na prejudicada.
EMENTA: Apelo da empresa: prejudicado. Re- RR-719/75

curso conhecido e provido para o efeito de 
que se determine a reintegração dos Recla
mantes na justa aplicação do arts 494, 

da CLT.

RR-4.844/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrentes: 30A0 FELICIANO 22 E OUTROS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re
corrida: FEPASA - FERRCVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Oose Celio de Andrade). (3a T- 
1423/76). RR-904/75

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para, reformando o aresto régio 
nal, restabelecer a sentença de 12 grau. 
EMENTA: Recurso conhecido e a que sedapro 
vimento, para, reformando o aresto regio

nal, que se restabeleça, na plenitude de 
seus fundamentos, a r. sentença de fls.103.

RR-484/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO RR-919/75

BRAS - DECOM/DISSAL (Adv. Dr. Ruy Oorge 
C. Pereira). Recorrido: NEWTON CARNEIRO 
MONTE ALEGRE (Adv. Dr. Oose Carlos de Sou
za). (3a T-1321/76).

DECISÃO: Unanimemete, conheceram da revis
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para, reformando o acórdao re
gional, restabelecer a sentença de 1® Grau. 
EMENTA: Quitação, f ela válida apenas quan 
to as parcelas enumeradas. Adicional peri- 
culosidade. Nao incide spbre os triénios 
pagos pela Petrobrás.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: CLOVIS FERRAZ DE OLIVEIRA (Adv. 
Dr. Oose Salem Neto). Recorrido: 22 PROMO
TOR PÚBLICO DA COMARCA DE OAÚ. (3a T- 

1323/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Oustiça do Trabalho. Incompetências 
- A Oustiça do Trabalho é incompetente "ra 

tione personae" para apreciar e julgar pe 
dido de alvará de liberação para saque 

do FGTS, quando se origina de ação em que 
não são parte impugnada e impugnador.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: PAULINO BUENO (Adv. Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). Recorrida: INDUS
TRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE S/A. (Adv.Dr 
Emmanuel Carlos). (3a T-1424/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 

determinar que os descontos para o FGTS se 
jam feitos sobre o salário recebido pelo 

empregado no mês anterior, inclusive sobre 
a remuneração de horas extraordinárias ha

bituais ou não.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 
provimento.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira No- 
gaeira). Recorridos: WILSON BASSANI E OU
TRO (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva). (3a 
T-1425/76).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da re 
Vista.

EMENTA: Recurso não conhecido. 0 v. aresto 
regional não discrepou da lei e da juris - 

prudência ao mante o decisório recorrido.
TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Sca res. 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 
Elpídio de Araújo Neris). Recorrido: 3ULI0 

CAIO FORTUNATO SALLES MOREIRA (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende). (3a T-1498/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Não há di^ 
sidio jurisprudencial face á Sumula 48 
citada e não há lei vulnerada.

TRT 2# Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: 30SE SILVEIRA DE CAMARGO (Adv.Dr 
Carlos Arnaldo Selva). Recoriida: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Carlos 
Moteire de Luca). (3a T-1428/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 
ser julgada procedente a reclamação.
EMENTA: Reclassificação. Quadro organizado 
em carreira. Verificado o desvio da deci
são, face a ausência da fundamentação devi
da diante do reexame das provas. Nao pode 
o empregador reclassificar empregados apo-
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sentados em nível superior a aquele em ati 

vidade, na mesma função.

RR-1.100/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Decio de 3. Borges da Silva). Re 
corrido: BELMIRO CAMPOS PEREIRA E OÍTROS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedelde Resende). (3a 
T-1432/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por estar 
formulado contra Jurisprudência uniforme 
do Col. TST - Súmula nO 51,

RR-1.198/75 TRT l8 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrente: 3AYME PEREIRA DOS REIS (Adv.. 

Dr. Albino Pereira da Rosa). Recorrida: FU 
TURA S/A. - INDUSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS 
(Adv. Dr. Afonso Cesar Burlamaqui). (3a T- 

1433/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis
ta e, no mérito, ainda por maioria, deram- 
lhe provimento para, reformando o aresto 
regional, restabelecer a sentença da 3un 
ta, conforme conclusão de fls. 255. 
EMENTA: Revista conhecida por divergência, 
e provida, no mérito, para ser restabeleci 
da a sentença originária. A cessação das 
relações de trabalho não prejudica a per
cepção das comissões e percentagens devi
das depois de ultimada a transação a que 
se referem (CLT, artigo 466, § 22).

RR-1.331/75 TRT l8 Região. Rei. Min. Starling Soares 
Recorrente: COMPANHIA TELEFÔNICA BRASILEIRA 
(Adv. Dr. Ornar de Carvalho Dutra). Recorri 
do: VALDEVINO 30Ã0 DOS SANTOS (Adv. Dr.Wil 
mar Saldanha da G. Padua) (3aT-1437/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por falta 

de base legal.

RR-1.354/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Charlain Gal- 
vão da Silva). Recorrido: THIMOTEO SPINOLA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (38 
T-1472/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação 
da Sumula n® 51.

RR-1.393/75 TRT 28 Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: ANIZIA GONÇALVES QUEIROZ (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
SOUTIENS E CINTAS DARLING S/A. (Adv.Dr. Ro 
berto Germano Frederico Burgdorf). (38 T-

1473/76).
DECISSO: Por maioria, conheceram da revis
ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 
anular o processo a partir de fls. 32, rea 
brindo-se a instrução da causa.
EMENTA: Recurso conhecido e provido, para 

anular o processo, a partir de fls. 32.

RR-1.394/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: IMACULADA CHAGAS DAS DORES DE 
SOUZA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrida: INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL 
LTDA. - CARTOBAG (Adv. Dra Regina Margari
da Cafasso Hager). (38 T-1438/76). 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da 
revista. 
EMENTA: Revista não conhecida por falta 
de fundamentação legal.

RR-1.460/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: 30UBERT GUIMARÃES LISBOA 
(Adv. Dr. Geraldo Cezar Franco). Recorrido 
BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. (Adv. Dr. 3ose 

Milton Soares Bittencourt).(3aT-1556/76), 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da re 
vista.

EMENTA: Rejeitada a preliminar de nulidade. 
Recurso nao conhecido. A questão está, ho 
je, incluída na rede da jurisprudência ite 
rativa deste Col. TST. Prejulgado nP 46.

RR-1.681/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares 

Recorrente: ITAU SEGURADORA S/A. (Adv.Dr. 
Hermenito Dourado). Recorridos: MARIO CAN- 
DEMIL NUNES E OUTRO (Adv. Dr. Umberto Gril 
lo). (3a T-1324/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista. 
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação 
do Prejulgado nS 51, deste Col. TST.

RR-1.779/75

RR-1.836/75

RR-1.898/75

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Recorri 
do: 30Ã0 DOMINGUES (Adv. Dra Marli A. Me
deiros Manfredini). (3a T-1502/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a peeli- 

minar de retorno dos autos ao Regional e 
decidiram que a revista de fls. 55 deve 

ser apreciada por esta Turma; rejeitaram a 
preliminar de deserção, por falta de depó

sito, porque nao houve condenação em pecu- 
nia e, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida. Rejeitada a 

preliminar de falta de deposito, porqie 
não houve condenação em pecunia. Rejeitada 

a preliminar de retorno dos autos ao Regio 
nal e decidido que a revista, de fls. 55, 
deve ser apreciada por esta Turma.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 
Elpidio de Araújo Neris). Recorrido: 3ACIhl 
TO HERRERA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (3a T-1440/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por falta 
de base legal.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares, 
Recorrente: FRANCISCO OSCAR MARQUES (Adv.
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RR-1.993/75

RR-1.942/75

RR-2.136/75

RR-2.218/75

Dr. Erineu Edison Maranesi). Recorrida: S_1 
DERURGICA COFERRAZ S/A. (Adv. Dr. 3oão Dal 

fino). (38 T-1476/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por falta de 

base legal.

TRT 1B Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: MARIO TINTIM (Adv. Dr. Helcio 
Heitor Fontes). Recorrido: 0 MUNDO PORTU
GUÊS (Adv. Dr. Rodolfo Icamar A. de Carva
lho). (36 T-1394/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

TRT 1B Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
- 76 DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Paulo 
Maciel do Vale). Recorridos: SEBASTIÃO HE_R 

MINIO DO NASCIMENTO E OUTROS (Adv. DrS 
Moema Baptista). (3< T-1477/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revijB 
ta e, no mérito, denam-lhe provimento para 
reformando o aresto regional, restabelecer 
a decisão de 10 Grau.
EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, para, reformando o aresto re
gional, restabelecer a decisão de 10 grau.

TRT 4B Região. Rei. Min. Lpmba Ferraz. Re
correntes: BANCO SUu BRASILEIRO S/A. E OT- 

TO EDOLFO 3UCHEM (Advs. Drs. Bose Alberto 
C. Maciel e 3ooe Torres das Neves). Recor
ridos: OS.MESMOS. (36 T-1330/76).
DECISÃO: Por maioria, não^conheceram da re 
vista da Empresa. Quanto a revista do empre 
gado, unanimemente, deia conheceram e, no 
mérito, por maioria, deram-lhe provimento 
para incluir as gratificações no 130 sala 
rio.
EMENTA: A gratificaçao semestral, dada a 
sua periodicidade e iteratividade no paga

mento, é de natureza salarial, mesmo va
riando no seu "quantum", pelo fato de ser 
ela de balanço e condicionada aos seus re

sultados.

TRT 6® Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: ESTADO DD PERNAMBUCO (Adv. Dr. 

Irapoan 3ose Soares). Recorrido: 30SE PE
DRO DE FIGUEIREDO (Adv. Dr. Moacir Cesar 
Baracho).(3a T-1562/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revijs 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido e não provido 
por desfundamentado na alínea "a"do permis 
sivo legal, no atinente ao artigo 872, da 
CLT.

RR-2.257/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrentes: MAURÍCIO DEOLIVEIRA COSTA E
BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. (Advs. Drs. 
Cláudio Lafayete G. Silva e 3oão Carlos 

Crespo). Recorridos: OS MESMOS. (3B T- 
1400/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da re 

vista da Empresa. Quanto a revista do em
pregado, unanimemente, dela conheceram e, 
no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Caixa de Banco que percebe gratif_i 
cação igual ou superior a 1/3 do salário 

do cargo efetivo, está sujeito ao regime 
de 8 horas - Prejulgado no 46 do TST.

RR-2.306/75 TRT 5a Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO
BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei. 
ra). Recorrida: MARINA PORTUGAL SOUZA SAN
TOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 
(36 T-2231/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para julgar improcedente a re
clamação.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 
incide sobre os triénios pagos pela Petro- 
brás.

RR-2.344/75 TRT 56 Região. Rei. Min. Starling Soares . 

Recorrente: 30SE IVAN DANTAS PUGLÍESE(Adv. 

Dr. Walter Felizia). Recorrida: TIBRAS-TJ 
TÃNIO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Angelo São 

Paulo). (36 T-1331/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista, com restrição na fundamentação do 
exmí Sr. Ministro Ary Campista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Não existin 
do violação de lei.

RR-2.357/75 TRT 4S Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: ALCIDES FREITAS MACHADO (Adv . 
Dr. Luiz Lopes Burmeister). ReconiJa: COM
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA (Adv . 
Dr. 3ose Antonio da Cunha).(36T-1332/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mento, deram-lhe provimento para, 
reformando o v. aresto regional, determi
nar o retorno dos autos ao Egrégio Regio- 

naç, para que julgue o feito, como de Di
reito.

EMENTA: Revista conhecida. Aplica-se à es
pécie a Súmula nS 37.

RR-2.498/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrentes: FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS E 
OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). (3a T- 
1479/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: A exegese dos artOs 71, 76 e 78, 
do Estatuto dos Ferroviários, não pode com 
portar a elasticidade e amplitude que se 
lhes quer emprestar, ante os restritos te_r 
mos de seus efeitos, incidindo, eles, tão- 

somente, sobre o fator tempo e, jamais, no 
sentido quelitativo, em acumulações de be— 
neficios.

RR-2.502/75 TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
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(Adv. Dr. Jose Celio de Andrade). Recorri
das: MARIA DE LOURDES MACHADO E OUTRA (AdB 
Dr. Jacyro Martinasso). (3a T-1480/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento, 

por maioria.
EMENTA: Recurso conhecicjo ■ que se nega 
provimento.

RR-2.595/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: NELSON RIBEIRO RAPOSO (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 0. 
C. TORRES & CIA. LTDA. (Adv. Dr.Jorge Dias 
Martins). (3a T-1568/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

RR-2.645/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: JOSE ALVES TEIXEIRA (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende). Recorridas: RUFA- 
MAR AUTOMÓVEIS LTDA. E OUTRAS (Adv.Dr. Wal 
demar Turri). (3a T-1404/76).
DECISÃO: Bor mábria, não conheceram da re
vista.
EMENTA: Revista não conhecida por preten

der reexame de prova.

RR-2.742/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: TECMA - ESTUDOS DOS SOLOS E TEÇ 
NOLOGIA DOS MATERIAIS LTDA. (Adv. Dra So- 
lange P. Damasceno). Recorrido: OSWALDO MA 
TEUS DOS SANTOS (Adv. Dr. Antnio Luiz Wa_l 
demar Avena). (3a T-1405/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-2.775/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: EMSERGE - EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. (Adv. Dr. Mario Camera de 01_i 
veira). Recorrido: RAIMUNDO SIM0ES SANTOS 
(Adv. Dr.Ailton Altino Santos). (3aT-1572/ 

76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi£ 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido e a que se nega 
provimento.

I
RR-2.820/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: BANCO COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MINAS GERAIS S/A. (Adv. Dr.Carlos Odorico 
V. Martins). Recorrido: PAULO CESAR PORTO 

(Adv. Dr. Jose Torres das Neves). (3a T - 
1736/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista.
EMENTA: Recurso não conhecido por falta de 
base legal.

COMERCIO (Adv. Dr. Mareio Gontijo). (3a T- 
1505/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da re 

vista.

EMENTA: Recurso não conhecido por falta de 
fundamentação legal.

BR-3.000/75 TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: GERALDO PEREIRA DE ABREU (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 
Carlos Moreira de Luca). (3aT-1506/76). 
DECISÃO: Por maioria^ nao conheceram da re 
vista.
EMENTA: Não comprovada a divergência. Re

exame de fatos e provas. Revista nao conhe 
cida.

RR—3.261/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: FUNDAÇÃO DE SAUDE D0 ESTADO DA 
BAHIA — FUSEB (Adv. D r? Maria A. Aguiar 

Torres). Recorrida: ALZIRA PASSOS CERQUEI- 
RA (Adv. Dr. Ary Marques Porto). (3a T- 
1482/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheeeram da 

revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por inexis 

tur base legal.

RR-3.334/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

correntes: MARLEI DA SILVEIRA E ESTADO D0 
RIO DE JANEIRO (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Renato Freitas Ramos). Recorri
dos: 0S MESMOS. (3a T-696/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta da empregada e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento, para reconhecer à 
reclamante o adicional insalubridade, des
de o início da prestação do serviço. Quan

to =a revista da empresa, por maioria, co
nheceram-na e, no mérito, ainda por maioe 
ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de insalubridade é de
vido aos empregados admitidos antes do 
advento do Decreto-lei 389, com retroação 
ate dois anos da data da propositura da 
açao. Apenas as empresas que necessariameri 
te funcionam no período noturno podem bene 
ficiarse da faculdade concedida pelo § 32, 
do artigo 73, in fine, da CLT.

RR-3.358/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: CONDOMÍNIO D0 EDIFÍCIO PANCET- 
TE (Adv. Dr. Klebs de 0. Pessoa Cavalcan
ti). Recorrido: ALFREDO FELIX C0BTINH0(Adv 

Dr. Sinval de Oliveira). (3a T-1574/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista.

EMENTA: Recurso nao conhecido por desfunda- 
mentação.

RR-2.843/75 TRT 12 Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: JULIO JACINTHO DE SOUZA VASCON 
CELOS (Adv. Dr. Darcy Luiz Ribeiro). Reco_r 
rido: ANDERSON CLAYTON S/A. - INDUSTRIA E 

RR-3.460/75 TRT 52 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 
BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C.Pereira) 
Recorrido: HUMBERTO JOSE COUTO (Adv. Dr.
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Ruy Conceição Pedreira). (3aT-2034/76') . 

DECISÃO: Unanimemrte, conheceram da revis
ta e, no mérito, por maioria,deram-lhe pr£ 

vimento, para julgar improcedente a recla

mação.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre os triénios pagos pela Petro- 

bras.

RR-3.499/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: BANCO COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MINAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. Carlos Odorico 
Vieira Martins). Recorrido: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOSDE 
DUQUE DE CAXIAS (Adv. Dra Maria Lucia V. 
Borba). (3aT -1508/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Apelo não conhecido por carência de 

base legal.

RR-2.374/75 TRT 2a Região.Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: EUGENIO CONCEIÇÃO DEDONI (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
EMPRESA DE TAXIS APACHE LTDA. (Adv. Dr. 3o 
se Carlos de Barros Ljma). (3aT-1334/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 
ser julgada procedente a reclamaçao, cond_e 

nando-se a reclamada ao pagamento da inde
nização pelo despedimento, aviso prévio, 
ferias proporcionais, 130 salário propor
cional, mais complementação do depódto do 

FGTS e a guia AM., para movimentação pelo 
código 01.

EMENTA: Abandono - Delírio no exame da pro 
va - Revista conhecida e provida face o e- 
vidente delírio no exame da prova de aban
dono.

RR-4.237/75 TRT 59 Região. Rei. Min. Coquèijo Costa. 

Recorrente: RAIMUNDO FERREIRA COELHO (Adv. 
Dr. Ülisses Riedel de Resende). Recorri
dos: COMPANHIA DOCAS DA BAHIA E DEPARTAMEN 
TO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS(Ad 
Drs. Gilberto Gomes da Silva e Roberto Ra- 
mires Moledo). (3a T-1743/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para determinar que o Regional 
aprecie e julgue a causa.
EMENTA: Criada a Rortobras e cessada a in 
teriençao na recorrida, dada a extinção 
do DNPVN, volta a competência ã 3. do Tra 

balho. Revista conhecida e provida.

ED-RR-4.615/75 TRT 39 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNES- 
MANN (Adv. Dr. Hugo G. Bernardes). Embarga 
do: ÉNIO SEABRA (Adv. Dr. Alino da Costa 

Monteiro). (39 T-1341/76). 
DECISÃO: Unanimemente, acolheram parcial- 
mente os embargos para declarar que o ares 
to de fls. 127 não informa tese oposta à 
ssposada pelo acórdao regional, e que a 

prescrição não há, pelo fato de não terem 

transcorridos dois anos entre a data da pu 
blicação do acórdão (13-10-70) e o ajuiza- 
mento da presente reclamatória, segundo o 
fato apurado no TRT, pelo que nem por um, 
nem por outro dos motivos supraexaminadoe, 
poderia ter sido conhecida a revista da em 
presa.
EMENTA: Embargos declaratórios da empresa, 

acolhidos, em parte, para se declarar que 
nem pelo acordão oferecido a divergência , 
na página 127, nem pela preliminar de pre_s 

crição, repelida pelo Regional por não ter 
havido o transcurso do prazo bienal extin- 
tivo, poderia ter sido conhecida sua revis 
ta.

RR-4.919/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrentes: DALTRO 30ÃD DE FREITAS E OU
TROS (Adv. Dr. Wilmar Saldanha da G. Pa- 
dua). Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER 
GIA ELETRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz). (3a T-1447/76).
DECISÃO: Unanimemçnte, não conheceram da 
revista.
EMENTA: Revista, não conhecida, porque não 
violado literalmente o artigo 468 do CPC, 
segundo o qual a sentença tem força de lei 
nos limites da lide e das questões decidi
das. Afirmando a existência do prossuposto 
negativo da coisa julgada, o Regional não 
afrontou tal disposição legal.

RR-5.040/75 TRT 29 Região.Rei. Min. Lomb a Ferraz. Re

corrente: 30A0 MANOEL DA SILVA (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: COM 
PANHTA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PE
RUS (Adv. Dr. Antonio Fittipaldi). (3a T- 

1093/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
BMENTA: Purgada a mora salarial, antes do 
ajuizamento da açao, em que se pretende a 
rescisão do contrato de trabalho por

, inadimplência, não configura a hipótese da
Súmula 13 do TST.

ED-RR-5.255/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Sfcarling Soares. 
Embargante: PETROLEO: BRASILEIRO S/A. PETRO 
BRAS - RLAM (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei
ra). Embargado: AGNELO NATISTA DA SILVEIRA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a 
T-2111/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 
gos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. 
RR-5.282/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE I3UI 
(Adcv. Dr. Paulo Serra). Recorrida:MARILIA 
RICHTER MASSUDA (Adv. Dra Bernadete Laú 
Kurtz). (39 T-1103/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.
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EMENTA: Recurso conhecido a que se nega 
provimento.

RR-32/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: WALDEMAR BEZERRA (Adv. Dr? Ma 

ria Lucia Vitorino Borba). Recorrido: BAN
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. (Adv. Dr. 
Cassio Mesquita Sarros 3unior).(3aT-1.448/ 

76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 356 do STF. 3. 
do Trabalho. Os orgãos de provimento em 
comissão não permitem a efetividade do ocu 
pante. Sao eles os de chefia ou direção e 

os de confiança imediata (PINTO PESSOA SO
BRINHO). No D. do Trabalho a comissão ê, 

em geral, em cargo de confiança (E. COSSE^ 
MELLI) e é empregado em comissão também a- 

quele a quem se encarrega de certas fnn- 
ções especiais e temporárias (EMÍLIO GUIMA 
RÃES).

RR-61/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: ILIDIO DOS SANTOS MARTINS & CIA. 
(Adv. Dra Suely Solferini). Recorrido: DOU 
RIVAL ALVES DA SILVA. (3aT-1407/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revijs 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revelia. juntada de documento na 
fase recursal. A revelia, por si só, não 

estabelece justificativa para a juntada de 
documento na fase recursal.

RR-66/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: MURILO FREDERICO DA COSTA PRADO 
(Adv. dr. Carlos Humberto Reis Neto).Reco_r 
rida: GUANABARA - TAXI AEREO LTDA. (Adv. 
Dr. Jacinto Sobreal M. Mattins). (3a T- 
1936/76).
DECISÃo: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por ver 

sar matéria fatica.

RR-67/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: WERNER & PFLEIDERER DO BRASIL 
(FORNOS) LTDA. (Adv. Dr. 3. E. Bulcão-de 

Moraes). Recorrido: 3ULI0 PEDRO LIDMAR (Adv 
Dr. Afrânio A. Moreira). (3aT-1346/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista.
EMENTA: Rediscussão de matéria de fato in 

formadora, ou não, de relação empregatícia 
não comporta revista. A Súmula 356 do STF 

tem aplicaçao na 3. do Trabalho, ao exigir 
a intepposiçao de embargos declaratórios 
quanto a suposto ponto omisso na decisão 
que pode ser atacada por recurso de natur^ 
za extraordinana.

RR-130/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: ANTONIO NOSTRE (Adv.Dr. Wilson 
de Oliveira). Recorrida: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTOS (Adv. Dr. Klaus Menge). (3a T- 

1347/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, porque o 
TRT é soberano para reapreciar os fatos e 
as provas, para concluir pela existência 
da falta grave autorizadora da dispensa de 
empregado estável, conforme apurado em 
processo de inquérito judicial.

RR-179/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PÈTRO- 
BRÃS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3crge C.Pereira) 

Recorrido: FERNANDO 30SE MESQUITA DE CARVA 
LHO (Adv. Dr. 3ose Torres das Neves). (3a 
T-1110/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para excluir da condenação a in 
cidência do adicional periculosidade sobre 
os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 
incide sobre os "triénios" pagos pela Pe- 
trobras.

RR-195/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: CARLOS ALBERTO DA ROCHA VIEI
RA (Adv. Dra Olga C. Araújo). Recorrida:VA 
RIG S/A. - VIAÇÃO AEREA RD GRANDENSE (Adv. 

Dr. Ursulino Santos Filho).(3aT-1450/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.

ementa: Revista nao conhecida. Para a inci 

déncia do principio isonomico do artigo 

461 consolidado mister se faz a presença 
concomitante de todos os requisitos ali 
exigidos, alem da simultaneidade da pres
tação, que deles decorre como consecterio 
logicp.

RR-211/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrente: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A.- MO
DAS, CONFECÇ0ES E BAZAR (Adv. Dr. Paulo Cé

sar Gontijo). Recorrido: NELSON FOGANHOLI 
(Adv. Dr. Antonio da Costa Neves Neto). 
(3a T-1453/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no merito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Recurso não provido, por não tjaver 

lei violada.

RR-23B/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrentes: MANOEL ANGELO TAVARES FILHO E 
OUTROS (Adv. Dr? Alice 'Alves da Silva), 

recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
7a DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Miguel 

Kopiin). (3a T-1820/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, deram-lhe provimento para 
que o Regional aprecie e julgue o restante 
do merito do Recurso Ordinário dos recla
mantes.

EMENTA: Revista conhecida e a que se dá 
provimento, para que, não reconhecida a 
prescrição total julgue o E. Regional a 
ação, como de direito.
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RR-270/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: ADELMO FERREIRA DA SILVA (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida:! 
SWIFT - ARMOUR S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO 
(Adv. Dr. 3ose Bernardinho de C. Netto). 

(3® t-1752/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, para restabelecer a decisão de 

1B Grau. 
EMENTA: Recurso de revista conhecido e pro 
vido para aplicar-se o Prejulgado nB 52 

do TST.

RR-334/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 
Mauricio Azevedo P. Chaves). Recorrido: AR 
MANDO ROMEU BRANCAGLIONI (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (33 T-1409/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Cálculos e critérios para revisão 

de aposentadoria, que se quer complementa

da, envolvem matéria puramente fatica,que 

nao rende ensejo a revista.

RR-367/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 
TROBRAS (Adv. Dr. Ryy 3orge C. Pereira). 

Recorrido: EDSON PARISH (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (3® T-1822/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
_ • 

provimento para julgar a reclamaçao impro
cedente .
EMENTA: Recurso conhecido e provido para 
que se restabeleça a sentença da MM. 3C3, 
que julgou a ação improcedente.

RR-383/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: 30SE ALCEU ESCOBAR WAMOSY (Adv. 
Dr. Victor Douglas Nunez). Recorrido: CAR 
LO ERBA DO BRASIL S/A. - INDUSTRIA QUÍMICA 
FARMACÊUTICA (Adv. Dr. Teimo Rovira Mar
tins). (3® T-1938/76). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis
ta e, no mérito, à unanimidade, negaram-lhe 

provimento. 
BMENTA: "SÓ se anula clausula contratual 
que vise burlar a lei. 0 juiz deve obser
var o principio da liberdade contratual res 
peitado pela CLT. 0 reembolso de despesas 
realizados pelo empregado com veiculo do 
empregador posto à sua disposição, em prin 
cipio, não se caracteriza como parcela sa
larial.

RR-405/76 TRT 3® Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. R£ 
corrente: SÉRGIO FERREIRA DE MELO (Adv.Dr. 

3ose Torres das Neves). Recorrido: BANCO 
ITAU S/A. (Adv. Dr. Paulo Henrique de Ca_r 
valho Chamon). (3® T-1454/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, a teor do

Prejdgado 46. A confiança do bancário coe 

missionado, prevista no artigo 224, § 2S 

da CLT, é abrangente, e nada tem a ver com 
o cargo de alto empregado, do artigo 62, 

"d", do mesmo legislador.

RR-4.32/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re
corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . 

(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Recorri
dos: OLIVIO LOLI E OUTROS (Adv. Dr.Ulisses 
Riedel de Resende). (3® T-2114/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida. Competência 

da 3ustiça do Trabalhq.

RR-436/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGREN- 
SE (Adv. Dr. Celso Ferreira Munhoz). Re
corrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Se_l 
va). (3® T-2401/76).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeita 
ram a ilegitimidade de representação e não 
conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

RR-485/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). Recorr^ 
do: AUGUSTO CARLOS FERREIRA (Adv. Dr. Ali
no da Costa Monteiro). (3® T-1352/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicação 
da Súmula nB 43, deste Col. TST.

RR-506/76 TRT 1® Região. Rei.Min. Ary Campista. Reco_r

rente: COMPANHIA SIDERÚRGICA LANARI (Adv. 

Dr. Fernando Nunes da Silva). Recorridos : 

GENEZIO 30SE BASILIO E OUTROS. (Adv. Dr. 
Mario 3ose Bravo). (3® T-1521/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-523/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: LOURIVAL BIANI LIMA (Adv. Dr.Ali 
no da Costa Monteiro). Recorrido: BANCO
ITAU S/A. (Adv. Dr. Alexandre C. de Moraes 
Filho). (3® T-1456/76). .
DECEÃO: Por maioria, nao conheceram da 
revista.

EMENTA: Matéria fatica. Reexame de prova. 
Revista qee se não conhece.

RR-531/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: 3AIME VENTURA DA CONCEIÇÃO (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorrido: 
BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. (Adv.Dr. 

Clemente Silveira de Paiva).(3®T-1939/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vistá.



1054 Segunda-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977

EMENTA: Prescrição. 0 dies a quo do biênio 
prescricional conta-se da data em que o 
direito é adquirido. 0 direito ao salario 
mensal nasce no 305 dia. Ao empregador e 
dada, apenas, a faculdade’de paga-lo ate 
o 102 dia do mês seguinte. Revista nã>co- 

nhecida.

RR-536/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: ANTUNES MACIEL S/A. - SERVIÇOS 
DE CREDITO, COBRANÇA E PROCESSAMENTO DE DA 
DOS S/A. (Adv. Dr. Guilherme Galvão Caldas 
da Cunha). Recorrido: GIOVANNI BATISTA CA_R 
NEVALE (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 
(3a T-1523/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Como jjridicamente entendeu o Regi£ 
nal, "uma gratificação habitualmente paga, 
por mais variados que sejam os títulos sob 
que é feito o pagamento, recebe a natureza 

de contraprestação de serviços, integrando 
a remuneração do empregado, ao qual confe
re um "atatus". Revista conhecida, porem 

desprovida.

RR-544/76 TRT 4® Região Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: CHRISTIANI - NIELSEN ENGENHEI
ROS E CONSTRUTORES S/A. (Adv. Dr. Teimo Ro 
vira Martins). Recorridos: VILLI ZITZKE E 
OUTRO (Adv. Dr. Evaldo Longo Marchant).(3a 

T-l.354/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento , 

por maioria, 
EMENTA: As prestações in natura fornecidas 
aos empregados, por força do contrato cu do 
costume, integram o salario.

RR-550/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrentes: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SER 

VIDORES DO BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S/A. E BANCO DE CREDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S/A. (Advs. Drs.Antonio G. Pe
reira e Bose Cabral). Recorrido: IVO NEDER 
(Adv. Dr. Benedito Calheiros Bomfim). (3a 

T-l.524/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

I ambas as revistas interpostas.
EMENTA: Revistas não conhecidas por falta 
de fundamentaçao legal.

RR-563/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Fernaz. Re
corrente: MANOELITO ALMEIDA TRINDADE (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
TECNOMONT S/A- ENGENHARIA E MONTAGEM INDUS 
TRIAL (Adv. Dr. Alfredo Ellis M. D'01ivei- 
ra). (3a T-1122/76)* 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista.

EMENTA: Revista a que se nega provimento.

RR-615/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Coquéijo Costa.
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PE
TROBRAS - RLAM (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pe

reira). Recorrido: WILTON GUIA (Adv. Dr. 
Orlando da Mata e Souza). (3aT-1356/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para excluir da condenação a in 
cidência do triénio sobre o adicional-per_i 
culosidade.
EMENTA: Interpaetação da Lei 5.811/72. 0
pessoal da Petrobras tem, por lei, um sala- 
rio-base, que é a parte fixa mínima. "Alei 

antiga cede passo a nova em todos os pon
tos por esta regulados" (OS ESPÍNOLA). Se 
o artigo 11 da lei 5.811/72 tivesse a inte 
ligência da irredutibilidade absoluta da 

remuneração, nao se poderia compatibiliza- 
lo com o artigo 9, que garante o direito 
do empregador alterar unilateralmente o 
"regime de trabalho", com a redução ou su
pressão de vantagens "inerentes aos regi
mes instituidos nesta lei", contanto que 
se assegure ao empregado "o direito à per
cepção de uma indenização", o que abre uma 
exceção ao artigo 468 consolidado, assim 
como o salario-base para o petroleiro é uma 
nova categoria sdarial criada em lei espe 
ciai para os que trabalham nesse mister.

RR-624/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrentes: WALTER POSSANHO E S/A. FRIGO 

RIFICO ANGLO (Advs. Drs. Alino da C. Mon

teiro e Umberto de M. Carvalho). Recorri

dos: OS MESMOS. (3a T-1525/76).

DECISÃO: Unbnimemente, conheceram da revis 

ta do empregado e, no mérito, deram-lhe 

provimento para reconhecer ao autor o di

reito ao pagamento das horas em que deixou 

de trabalhar sem culpa sua, apurando-se o 

quanto em execução. Quanto a revista da Em 

presa, dela conheceram e, no mérito, nega- 

ram-lhe provimento.

EMENTA: 0 empregado não concorre com o ris 

co empresarial, Do contrario, seria sócio. 

Quem não trabalha por falta de convocação 

do empregador está à disposição deste, o 

que vale como tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. Se o empregado trabalha 

normal e predominantemente em serviço insa 

lubre, conforme pericia, tem jus ao respec

tivo adicional.

RR-628/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: RODRIGUES LIMA - CONSTRUTORA E 
INDUSTRIAL LTDA. (Adv. Dr. Luiz Elias A. 
Barbosa). Recorrido: JOSE PEDRO DIAS (Adv. 
Dr. Ulisses R. de Resende).(3aT-1357/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da re 
vista, com restrições quanto' à fundamenta
ção do ExmS Sr. Ministro Tostes Malta. 
EMENTA: Entendendo a parte vencida que há 
omissão no acórdão regional, deve usar dos
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embargos declaratórios para prequestionaro 
ponde no recurso de revista, sob pena de 
não prosperar a alegação de nulidade por 
julgamento "citra petitum". Aplicação da 
Súmula 356 do STF na 3. do Trabalho. Revis 
ta nao conhecida.

RR-701/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrente: LUIZ GONZAGA NIcAciO (Adv. Dr. 

Paulo Antonio de Menezes). Recorrida: PRE. 
FEITURA MUNICIPAL DE BONFIM (Adv. Dr. Ge
raldo de Freitas Marques). (3a T-1410/16). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi^ 
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: 0 recurso dá entrada em cartorio , 
onde é protocolizado, com a data respecti
va, para ser devidamente processado. Revis 
ta conhecida, porém desprovida.

ED-RR-718/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Em
bargante: LINORET - INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ROUPAS LTDA. (Adv. Dr. Mareio Gontijo). 

Embargada: VERA LUCIA CAVALCANTI (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (3aT-2038/76). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba.r 

gos declaratorios.
EMENTA: Embargos de declaração descabidos, 
inocorrendo a pretendida omissão.

RR-768/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrentes: ZIVI S/A. - CUTELARIA E MANOEL 
30Ã0 DE VARGAS E OUTROS (Advs. Drs. Anto
nio' Fagundes Garcia e Alino da Costa Monte_i 
ro). Recorridos: OS MESMOS. (3aT-1359/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da re 
vista da Empresa. Quanto á dos empregados , 
unanimemente, conheceram-na e, no mérito, 
por maioria, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Toda industria teto um caráter tri- 
plice: é insalubre, incômoda e perigosa 
(BOCCIA). 0 artigo 187 da CLT, porém, tra
ta dos casos em que ha uma insalubridade 
superior á medida normal (RUSSOMANO). Nos 
serviços onde os aparelhos eliminam a insa 
lubridade, é indevido o adicional e o tra
balhador, além de a este não ter direito, 
é obrigado ao uso do equipamento (FERREIRA 
PRUNES).

RR-794/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrentes: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PE
TROBRAS - RPBa. E ANTONIO CAMARA BITTEN
COURT SÃ (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Pe
reira e Augusto C. S. Borba). Recorridos: 
OS MESMOS. (3a T-1360/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta da Empresa e, no merito, por maioria , 
deram-lhe provimento para excluir da conde 
nação a incidência do adicional periculosi. 
dade sobre os triénios. Quanto e revista 
da empregado, dela conheceram e, no merito 
por maioria, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Recurso da Reclamada: conhecido e 
provido.
Recurso do Reclamante: conhecido e não prc> 
vido.

rr-824/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: ADALBERTO LUIZ DO AMARAL (Adv.Dr 
3. Aleudo de Oliveira). Recorrido: COLÉGIO 
ITU (Adv. Dr. Pedro Henrique 3ose Lodi). 
(3® t-1488/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-851/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: MARCO AURÉLIO WEBER (Adv.Dr Pau 
lo Miranda Drummond). Recorrido: BANCO U- 
NIÃO COMERCIAL S/A. (Adv. Dr. Paulo Henri
que de Carvalho Chamom). (3aT-1940/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi^ 
ta e, no merito, por maioria, deram-lhepro 

vimento para julgar improcedente a reclam_a 
ção.
EMENTA: Caixa bancário, cumprindo jornada 
de 8 horas, percebendo gratificação de 
1/3, do salário básico, não faz jus ao e_x 
traordinário. (arto 224, § 20, CLT).

RR-852/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares.
Re‘correntes: WALTER LOPES PACHECO E OUTROS 

(Adv. Dr. 3ose Torres das Neves). Recorri
do: BANCO REAL S/A. (Adv. Dr. Moacir Bel
chior). (3a T-1590/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

RR-889/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrentes: EDMUNDO RODRIGUES DOS PASSOS 
E OUTROS (Adv. Dr. 3ose Francisco Boselli) 
Recorrida: COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA(Adv 
Dr. Ursulino Santos Filho). (3®T-1827/76). 
DEQSãO: Unanimemente, conheceram da revis
ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento. 
EMENTA: Recurso conhecido e a que se nega 
provimento.

RR-958/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Carlos-Moreira de Luca). Recorri 
dos: HELIO SIEBERT E OUTROS .(Adv. Dr. Ulis* 
ses Riedel de Resende). ( 3®T-1489/76^. 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido, Aplicaçao 

do Prejulgado nO 48.

RR-1.097/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrentes: 30SE DA SILVA OLIVEIRA t CIA. 
LTDA. FARMACIA E DROGARIA DO POVO (Adv.Dr’. 

Fernando da Silva Gonçalves). Recorrido: AN^ 
TONIO VIRIATO DOS SANTOS FILHO (Adv.Dr. Li 
vio Barbalho). (3a T-2238/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista. 
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

RR-1.101/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - 7a D_I 
VISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Ary Alves de Mo 
raes). Recorrido: CARLOS WICHAN (Adv. Dr? 

Alice Alves da Silva). (3a T-1491/76).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Fixado o valor da alçada, o depósj. 

to ou a sua complementação para efeito de 
recurso, há de ser efetuado dentro do pra
zo legal, inviável a devolução do prazo, 
por ser ele peremptório e improrrogável, 
não caracterizada a hipótese prevista no 

artigo 183, §§ 10 e 20 dp CPC.

RR-1.123/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares .

Recorrentes: LAZARO FABIANO E OUIROS E FE- 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Carlos Moreira 
de Luca). Recorridos: OS MESMOS. (3® T- 
1462/76).
DECISÃO: Preliminarmente, Julgaram tempes

tiva a revista da Empresa e, unanimemente, 
conheceram das duas revistas, para, no mé

rito, negar-lhes provimento.
EMENTA: Revistas conhecidas e às quais se 
nega provimento.

RR-1.124/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: MANOEL VARELLA E OUTROS E FEPA 
SA — FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Carlos Moreira 
de Luca). Recorridos: OS MESMOS. (3a T- 
2116/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta dos empregados e, no mérito, negaram- 

lhe provimento. Quanto a revista da empre
sa, unanimemente, deia conheceram e, no me 

rito, por maioria, negaram-lge provimento. 
EMENTA: Incidência de adicional de antigui 
dade. 0 salario-fam-ilia não cessa com a 
aposentadoria.

RR-1.1271/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. R_e 

corrente: RENY BOFF (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). Recorrida: INDUSTRIA E C_0 
MERCIO GUARANY S/A. (Adv. Dra Neusa Melil- 
lo Bicudo Pereira). (3a T-1942/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso de Revista - Conhecimento. 
Envolve reexame de fatos e provas a ques
tão referente à alteração contratual e apu 
ração de relação de emprego. Revista não 
conhecida.

RR-1.204/76 TRT 2a Região. Rei. Màn. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: PRIMO 30SE CONDE E BANCO BRA
SILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Se
bastião Lázaro Balbo e Antonio Carlos S. 

Cleto). Recorridos:OS MESMOS.(3aT-1597/76)
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 
revista da Empresa. Quanto à revista do

empregaoo, unanimemente, dela conheceram e, 
no merito, deram-lhe provimento, em parte, 
para determinar que se compute a média do 
extraordinário habitualmente prestado no 

ceàculo da indenização de antiguidade e no 
recolhimento para o FGTS.

EMENTA: Para se ter como violado literal- 
mente o artigo 1.025 do C. Civil,mister se 
faz que a decisão recorrida haja impedido 
ou declarado ilícito o direito de transi

gir, ali garantido. Sendo habitual a pres
tação de horas extraordinárias, computa-se 
a sua média salarial na indenização de an

tiguidade, e sobre seu pagamento se efetua 
o recolhimento da contribuição para o FGTS 
(Súmulas 24 e 65 do TST).

RR-1.235/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: INSASUL S/A. - MAQUINAS OPE
RATRIZES (Adv. Dr. Leonidas P. Caminha). 

Recorrido: SÉRGIO TADEU ANDERSON (Adv. Dra 
Élida R. Costa). (3a T-1763/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, deram-lhe provimento, pa
ra que o Regional abra prazo ao recorrente 
0ara formalizar o seu Recurso Ordinário , 
com a assinatura do advogado ou da parte, 
e, após, o julgue como de direito, confor

me o resultado da diligência.
EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, para que o Regional abra prazo 
ao recorrente para formalizar o seu Recur
so Ordinário, com a assinatura do advogado 
ou da parte, e, após julgar como de direi

to conforme o resultado da diligência.

RR-1.238/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrentes: SENILDA SILVEIRA RAMOS E OLIN 
DA GOMES PINTO (Adv. Dr. Darcy Von Ho- 
onholtz). Recorrida: AWIGDOR CHAIT 4 CIA. 
LTDI. (Adv. Dr. Eli Raiskin).(3aT-1764/76) 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, em parte, para mandar pagar o 
extraordinário com o adicional.
EMENTA:'Os artigos 374 e 375 da CLT são 
normas de ordem pública e atendem á prote

ção especial que o legislador dispensa do 
trabalho da mulher.

RR-1.250/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueiro Costa. 

Recorrentes: EDUARDO BLANCO TRINDADE E CAR 
LOS ALBERTO TAIANI (Adv. Dr. Vilson Anto
nio Rodrigues Bilhalva). Recorrido: BANCO 
DE INVESTIMENTOI IPIRANGA S/A. (Adv. Dr. 
Silvio Paulo M. Benites). (3a T-1765/76). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta e, no merito, deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 10 grau.
EMENTA: Interpretação doartigo 2, § 20 da 

CLT. "0 credor tem direito a exigir e rece 
ber de um ou alguns dos devedores, par-! 
ciai ou totalmente, a dívida comum" (C. Ci

vil, artigo 904). Revista conhecida e pro

vida.

RR-1.311/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Recorri
do: ALCINDO SOUTO’ARATO (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-1373/76).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, por maioria, negaram—lhe 

provimento.
6MENTA: Para os empregados admitidos pelo 
regime da CLT, competente é a Justiça do 
Trabalho, não provada a sua condição de fün 

cionário público.

RR-1.313/76 TRT 2» Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrentes: LUIZ VIEIRA CARDOSO E OUTROS 
(Adv. Drs Jeanete Abrantes Serra). Recorri 

do: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. 
Klaus Menge). (3B T-1374/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

r evista.
EMENTA: Revista que não se conhece, porque 
a prova da habitualidade do serviço é fato 

constitutivo que incumbe sempre ao emprega 

do que o alega.

RR-1.413/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares.
Recorrente: OSNI SCHILD (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Recorrido: A. E.G. TE- 
LEFUNKEN DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Cassio 
Mesquita Barros Junior). (3® T-1495/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

RR-1.490/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: ADAIR FOFONKA (Adv. Dr® Bea
triz Flores dos Santos). Recorrido: JOÃO 
HOPPE INDUSTRIAL S/A. (3® T-1465/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa
ra acrescentar a condenação, a diferençacte 

ferias.
EMENTA: Recurso conhecido e provido, a fim 
de que se adicione, a condenação, o paga
mento das férias (diferenças).

RR-1.510/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A.-PETRO- 

BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Perei
ra). Recorrido: RAIMUNDO KALIL (Adv.Dr.Uli^ 
ses Riedel de R sende). (39 T-1772/76). 

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da re 

. vieta.
EMENTA: 0 confronto das declarações do au

tor, assumindo a responsabilidade dos fa

tos, pode ser elidido pelos depoimentos em 
contrário das testemunhas.

RR-1.539/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: JAIR PEÇOTO DE CARVALHO E OU
TROS (Adv. Dr. Luiz Cressoni Delia Colle- 
ta). Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU 

LO S/A. (Adv. Dr* Desio de Jesus Borges 
da Silva). (3® T-1411/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, porque a ju 
risprudencia oferecida a confronto nao on~ 

serva os ditames da Sumula 38 e esta suge 

rada pelo Prejulgado n® 46.

RR-1.544/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (Adv. Dr. 

Pedro Calil Junior). Recorrido: ALCEU MU- 
NIZ DOS SANTOS (Adv. Dr. Antonio Carlos 
Rios). (3® T-1377/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
•EMENTA: As preliminares decididas pelo Re
gional devem constar do dispositivo ou con 
clusão do acordao, que faz a coisa julga
da. Não há "1C" nem "2®" recurso, pois não 

é a ordem de interposição que vincula a 

preferência pelo julgamento. 0 recurso e 
de uma parte, ou de outra, ou de terceiro: 
A omissão que se aponta como causa de nuli 
dade, por julgamento "citra-petitum", deve 
ser objeto de embargos declaratér'® ;s, para 
prequestionamento do ponto jurisdição e_x 
traordinária (Súmula 356 do STF).

RR-1.609/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrentes: NELSON ELIAS E OUTROS (Adv.Dr 
A. Fernando Mattos). Recorrida: S/A. INDUS 
TRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO (Adv. Dr. Mil 
ton Mesquita de Toledo). (3®T-2241/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi^ 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa
ra restabelecer a decisão de 1® grau. 
EMENTA: Recurso conhecido e a qoe se dá 

provimento, para ser restabelecida a sen
tença da Junta de origem.

RR-1.634/76 TRT 5® Região. Rei. Min. Starling Soaf-es. 

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 
TROBRAS (RPBa.) (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pe
reira). Recorrido: JOSE BISPO DOS SANTOS 
(Adv. Dr. Danilo A. Paes de Azevedo). (3® 
T-1607/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Sem base legal não se conhece da re 
vista.

RR-1.666/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: INDUSTRIA DE CELULOSE BORREGA- 
ARD S/A. (Adv. Dr® Maria Cristina Paixão 
Cortes). Recorridos: JOÃO JOSE FERNANDES 

DE CASTRO E OUTRO (Adv. Dr. Senta Dostal) 
(3® T-1532/76}.
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi^ 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: "Nao se pode por em dúvida a exis
tência de particulares situações de fato, 
nas quais parece mais correspondente ao 
principio da normal execução do contrato 
por contade implicita dos contratantes que 
seja devido ao trabalhador o reembolso das 
despesas da viagem de retorno do lugar da 
prestação- ao de origem" (LUIGI DE LITALA) 

como igualmentq se considera em serviço e-
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fetivo o empregado durante todo o tempo em 
qie estiver executando ou aguardando or
dens do empregador (PINHO PEDREIRA), o que 

ocorre quando, no puro interesse deste, o 
empregado é transportado para o longiquo 
local da prestaçao de serviço, cujo tempo 
de locomoção é, desenganadamente, tempo de 

serviço para os efeitos legais, pois fica 
o trabalhador àinteira .disposição da empr£ 

sa. Interpretação doartigo 4 da CLT. Revis 
ta conhecida, porém desprovida.

RR-1.671/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re
corrente: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE 
(Adv. Dr. Levone’ Engel). Recorrido: ELVI- 
RIO TEIXEIRA CARDOSO (Adv. Dr. Wilmar Sal 
danha da G. Padua). (3® T-1945/76). • 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA:Revieta que não ae conhece por 

implicar em reexame de prova e revisão de 
juizo f-atico-enunciatifo da instância "a 

quo".

RR-1.679/76 TRT 6® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

- SISTEMA REGIONAL NORDESTE (Adv. Dr. 3ose 
de Souza Leão). Recorridos: NELSON FERREI-

• RA DA NOBREGA E OUTROS (Adv. Dr. Danilo Pa 
dilha de Oliveira). (3a T-2196/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta, apenas quanto à complementeçao de sala 
rios e, no mérito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Ferroviários - A Lei n® 4.564/64 

não prejudica o direito adquirido a majora 
ção salarial conferida pela Lei 4.345/64 . 

Revista a que se nega provimento.

RR-1.716/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re
correntes: LEDA MARIA CABRAL DE ANDRADE E 
COLÉGIO MARIA THEREZA S/A. (Advs. Drs. 3e- 
remias Dutra de Aguiar e Helio de Farias). 

Recorridos: OS MESMOS. (3a T-2123/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

ambas as revistas interpostas.
EMENTA: Legitimidade de contrato com redu
ção de horário.

RR-1.733/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re
correntes: 30SE FLAVIO ALCANTARA E BANCO 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv.Dr. Lay 
Freitas e Ildeu de Resende Chaves). Recor
ridos: OS MESMOS. (3a T-2188/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta do empregado e, no mérito, deram-lhe pro 
vimento para mandar integrar a média das 
horas extras habituais no pagamento das fé 

rias e do 130 salário. Quanto á revista da 
empresa, por maioria, dela não conheceram. 
EMENTA: As horas extras prestadas com habi 
tualidade integram o cálculo para pagamen
to das férias e do 130 salário.

RR-1.739/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqeuijo Costa. 

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S/A. (Adv. Dr. Bose Alberto C.Maciel) 

Recorrido: BOSE ANDRADE RIBEIRO (Adv. Dr. 
Bose Torres das Neves). (3ã T-1383/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista, com restrição, na fundamentação , 
do Exmo Sr. Ministro Tostes Malta.
EMEN TA. A deserção e pena que se aplica au 
tomaticamente - quer de ofício, quer por 
provocação da parte nela interessada - em 
qualquer grau de jurisdição, independente
mente de ter sido recebido o recurso no 

juizo de admissibilidade anterior ao que 
decretou a deserção. Revista não conhecida,

RR-1.769/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: BANCO NOVO MUNDO S/A. (Adv. Dr. 
Bose Eduardo Gomes Pereira). Recorrido: 
BOÃO ANTONIO ASTORINO (Adv. Dr. Bose Tor

res das Neves). (33 T-1947/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: 1 - Omissão. 2 - Negócio Burídico 
- Quitação. 1. Revista não é remedio opor 
tubi oara saaar omissão de acórdão. 2. Não 
se aperfeiçoa o negocio jurídico , se ex
pressamente é feita alguma resslava. Revis 
ta não conhecida.

RR-1.829/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: ALCON LABORATORIOS DO BRASIL LI
MITADA (Adv. Dr. Durval Emilio Cavallari). 
Recorrido: MILTON ESCALEIRA (Adv’. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (3B T-2200/76). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.
EMENTA: Aplicação da Súmula nS 27. Revista 
não conhecida.

RR-1.857/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: COMPANHIA CARRIS PORTO ALEGRENSE 
(Adv. Dr. Romeu Matiazo). Recorrida: NATA- 

LIA DE FATIMA LUZ (Adv. Dr. Alino da Costa 
Monteiro). (3a T-2201/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Inclusão de comissão no calculo do 
salario-repouso.

BRASÍLIA, 09 DE FEHEREIRO DE 1977.

NAURIÁ CRIVARO LOBO
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SECRETARIA Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de ita- 
peruna

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 14.410-76 — (RR-2.179-75» 

Agravante: Indústria de Celulose Bor- 
regaard S. A.

Agravado: João Ramos Boneberg
Ao Dr. Senta Dostal

TST — 15.042-76 — (RR-3.287-75) 
Agravante: O Banco Nacional S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói

Ao Dr. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos
TST — 15.043-76 — (RR-2.689-753

SERVIÇO DE RECURSOS
INTIMAÇAO

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

TST — 1.607-77 — (RR — 29-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado. Cillis Teixeira Pena e ou

tros
Ao Dr. Artur Gomes Rangel

TST — 1.691-77 — (AI — 2.022-74)
Agravante: José Cardoso Filho e ou

tros
Agravado: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao Dr. Rubem José da Silva

TST — 1.714-77 — (RR — 3.001-74)
Agravante: Arnaldo Adachescki e ou

tros
Agravada: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

TST — 1.742-77 — (RO-AR — 76, 
de 1975)

Agravante: General Motors do Brasil 
S. A.

Agravado: Moshim Yabiku e outros 
Ao Dr. Júlio Barata

TST — 1.822-77 (RO-AR — 82-76) 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao-avad’.: Maria das Dores Gonçal

ves Camarinho e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 1.824-77 (RR-2.838-74)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Vitor Batista de Cerquelra
Ao Dr. Carlos Roberto de O. Costa

TST — 1.839-77 — (RR — 757-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Luiz Pereira da Silva e ou

tros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 1.840-77 — (RR — 798-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Antonio Ignácio Alencastro 

Bueno e outros
Ao Dr. Carlos Roberto de O. Costa

TST — 2.040-77 — (RR — 2.673-74T 
Agravante: José Florentino da Silva 
Agravada: Indústria & Comércio Twill 

S. A.
Ao Dr. Oséas Davi Vlanna
Os agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de dez dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral . ____

NOTIFICAÇÃO

Agravante: O Banco Nacional S.A.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 1.092-77 — (RR-1.831-74)

Agravante: Cia. Aços Especiais Itabira 
— ACESITA

Agrâvado: Aristides Ramos e outros
Ao Dr. Luz Carlos Bettiol

TST — 1.648-77 — (RR-3.775-75) 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravada: Thereza Zambrano e cu- 

tros
Ao Dr. Raul Schwinden

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Vs»a. por 5 (cinco) dias, ao Agravado 
TST — 12.345-76 — (RR-3.159-75» 

Av-avante: O Banco Nacional S. A.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nova 
Friburgo

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 12.483-76 — (AI-603-75;

Agravante: Rede Ferroviária Federal
S. A. * „Agravado- João Flores e outros

An Dr José Geraldo de Abreu Assis 
TST — 12.484-76 — (AI-324-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado: João Francisco de Santana 
e outrosAo Dr Ulisses Riedel de Resende 

TST — 12.485-76 — (AI-611-75
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S AAgravado: Firmino do Espírito Santo
Passos e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
TST — 12.486-76 — (AI-488-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S A.Agravado: Maurício Diogenes de Melo 
e outros

Ao Dr. Eurípedes Miranda
TST — 12.487-76 — (AI-756-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.Agravado: Raimundo Nonato Maga
lhães

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 12.516-76 — (RR-4.655-74)

Agravante: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A.


